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REPÚBL~~t~EOERATIV~:dlt~~ASIL 
DIÁRib-i:fb:CONGHESSO NACIONAL 

ANO XXX- N• 79 SÃBAD0,2DE BRAS(LIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

.'-ATA DA 9Z•SESSÃO, EM I' DE AGOSTO DEl.', .•.. 
!.l-ABERTURA .. , 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da ReplibJica 

- Restiruindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

N<1 123/75 (n~ 189/75, na origem), de 30 de junho 6ltimo, re­
ferente ao Projeto de Lei da .Câmara n<~ 39, de 1975 '(n'~3-B/75, na 
Casa de origem). que retifica a lei n~ 6.142, de 28 de novembro 

de 1974, J lim de corrigir omissão nos níveis de classificação dOI! 
<:argm; do Grupo-Serviços ·de Transporte Oficial e Portaria do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Tra­
balho da 5• Região. (Projeto que st transformou na Lei n<~ 6.213, 
dc30dejunhode 1975.) 

N 9 124/75 (n'? 190/75, na'origem), de 30. de junho último, re-. 
1
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n9 14, de 19751 (rt'~ 7-B/15, na 
Casa de origem), que autoriza a Cruz Vermelha Brasileira a dar 
destinação diversq ao imóvel que lhe foi doado. (Projeto que se 
transformou na Lei·n~ 6.214, de 30 de junho de 1975.) 

N<1 125 j75 (n" 191 (75, na origem), de 30 de junho último1 re­
ferente uo Projeto de Lei da Câmara-nv 07, de 19/4 (n<~ 1.095-
B/72, na Casa de origem). que ahera a redação do item 111 do 
;utigo 69 da lei n~> 5:081, de 24 de agosto de 1966, que regula o 
exer.cício da Odontologia. {Projeto que se transformou na Lei nv 
6.215. de lO de junho de 1975.) 

N<1 126(75 (n<1 193 j15, na origem), de 30 de junho último, re­
l'erente ao Projeto de Lei da Câmara n<~ 32(75 (n~' 380-B/15, na 
Casa de origem), que inrroduz alterações no artigo 28 e no item 
1\ do artigo 55 da lei n<1 5.682, de 21 de julho de l97l (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos). (Projeto que se transformou na 
l.ei n'~ 6.217, de JOdejunho de 197$.) 

N 9 127/75 (nQ 197(75, na orígem), de 2 de julho último, refe­
rente ao Projeto de Lei n<1 4/75 (Complementar), que estabelece 
critério e !imites pJra a fixação da remuneração de Vereadores. 
(Projeto que se transformou na Lei Complementar n'~ 25, de 2 de 
julho de 1975.) 

N9 128/75 {n9 198/75, na origem), de 7 de julho último, refe· 
rente ao Projeto de lei da Câmar-a n'~ 02/74 (n~' l.207·B/73, na 
Casa de origem), que estabelece área de atuação da SUDENE. 
(Projeto que se transformou na Lei n9 6.218, de 7 de julho de 
1975.) 

N'-' 129 j75 (11<1 \99(75, na origem), de 7 de julho último, refe· 
rente <Jo Projeto de Lei da Câmara n'~' 5/75 {n9 29-B/75, na Casa 
de origem}. que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrári<1 - INCRA, a dÜar o imóvel que menciona. 
(Projeto que se trantf-ormou na Lei n"9 6.219, áe 1 de julho de 
1915.) 

N9 130f75 {nP 200/75, na'origem), de 7 de julho último, refe-
, rente ao Projeto de Lei da Câmara n<~42j75 (n~' 99-Bj75, na Casa 

de origem), que dispõe sobre a reversão de pens~io do Montepio 
Civil, e dá outras providências. (Projeto ql.l.e se transformou na 
Lei nv 6.220, de i de julho de \975.) 

.1'{9 131/75 (h<~201j75, na origem), de 7 de julho último, refe­
rente ao Projeto de Lei n9 06/75-CN, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Fundo Nacional de Desenvolvimento, o crédito 
especial até o limite de CrS 146.826.000,00. para o fim que especi­
fica. (Projeto que se transformou na Lei n~' 6.221. de 7 de julho de 
1975.) 

N~> !34/75 (n" 204-f75, na origem), de lO de julho último, re­
ferente ao Projeto de Lei nP 5/75-CN, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a constituir a empresa pública denominada Empresa de 
Portos do Brasil S.A.- PORTOBRÃS, dispõt: sobre a extinção 
do Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis -
DNPVN, e dá outras providências. (Projeto q11e se transformou 
na Leí n9 6.222, de 10 de julho de 1975.) 

N9 136(75 (n9 206/75, na origem), de 14 de julho último, re­
ferente ao Projete de Lei do Senado nq 8/72 1n"' 1.733-B/73, na 
Câmara dos Deputados), que dispõe sobre a fiscalização finan­
ceiru e orçamentária da· União, pelo Congre~.so Nacional, e dá 
outras providências. (Projeto que se transformou na lei n9 6.223, 
de 14dejulhode 1975.) 

N9 \31f15 (n11 210/75, n,a origem), de 14 de julho último, re· 
ferente ao Projeto de l.eí da' Câmara n~' 49ji5 (n9 272~8/75, na 
Casu de origem),' que autoriza o Poder Exe1cutivo a constituir 
uma empresa pública denominada Indústria de Material Bélico 
do Brasil - IM BEL, e dá outras providê11cí~s. (Projeto que se 
transformou na Lei nv6.227, de 14 de julho de \975.) 

N9 138(75 (nQ 211/75, na origem), de 15 de julho último, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n" 50j75 (n" 270~8/75, na 
Casa de origem). que altera a denominação e a competência do 
DASP, cria CJrgos em comissão, e dâ outras providências. 
(Projeto que se transformou na Lei n<~ 6.228, de 15 de julho de 
1915.) 

N<~ 139 j75 (n<1 214(75, n:1 origem), de l7 de julho último, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n1l 46/75 {n<1 9-B/75, na 
Casa de origem). que dispõe sobre a organização do Sistema Na­
dona! de. Saúde, (Projeto que se transformou na Lei n"' 6.229, de 
17d:ejulhode 1975.) 

- De agradecimento de remessa de atttógrafo de decreto le­
gislalim: 

N<~ 132/75 {n9 202/75, na origem), de lO de julho último, re­
ferente aos Decretos Legislativos n<:>s 55, 56, 57, 59, 60 e ·61. 
. N"' 135/75 (n9 205(75, na origem), de !4 de julho último, re­
lerentc aos Decretos Legislativos n"'s 53, ::jue aprova o texto do 
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Drrotor da DIVISão Adrnnltstratwa 

Via Superfície: 

Semestre 
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Ano 
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CrS LO(i_CJ(l 

CrS 400 nn 
AlCIDES JOSÉ KAONENBERGER 

(0 preço do e)<.ecnplar auasado seril acrescoílu d1J Cr$ 0.30! 

Decreto-lei n~' r .401, e 54. que aprova o texto da "'Convenção 
.\ohre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e fauna 
Selvagens em P~;;rigo de Extinçào, firmada em Washington, a 3 de 
março de 197.r. 

- Dt' agradeci!IU'It/O de remessa de autógrafo de Emenda à 
( 'on.ltiutirdo: 

N" I J3j75 (nQ 203/75, na origem), de 10 de julhO último, re­
ferentt: à Emenda à Constituição n"' 5, de 1975, que dá nova re­
duçàü ao caput do art. 25 da Constituição. 

- Submete11do ao Senado escolha de nomes indicados para 
mrgos n!io prOI'imenlo depende de sua prévia aquiescencia: 

N"' 140j75 (n"' 221/75, na origem), de 30 de julho do 
correm e, referente à escolha do Senhor Donatello Grieco, Minis­
tro de Primeira-Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
funçàu de Embaixador do Brasíljunto à República da Tunísia. 

N<~ 141/75 (n~' 222(75, na origem), de 30 de julho do 
corrente, referente à escolha do Senhor Franck H enri Teixeira de 
Mesquita, Ministro de Primeira-Classe, da Carreira de Diploma­
ta, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica Federativa Socialista da lugoslávia. 

- t:ncaminhando à deliberação do Senado Federal o seguinte 
projero dt• lei: 

Projeto de Lei do Senado n~' 118/75-DF, que dispõe sobre as 
promoções dos oficiais da atíva do Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federa!, e dá outras providências. 

l.%.2- Aviso do Ministro--Chefe do Gabinete Civil da Presi~ 
dência da República 

N.,. 199-SUPAR/75, encaminhando cópia das informações 
prestadas, pelo Mini~tério da Educação e Cultura, concernentes 
ao Projeto de lei da Câmara nº 8/75 (n~' 1.757-B/74, na origem), 
que dispõe sobre estudos de Cooperativismo nas escolas de I<~ e 
2"' graus e em cursos superiores, 

1.2:.3- Oficios do Sr. J'i'..Secretário da Câmara dos Depu~ 
ta dos 

- t.'ncaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

Projeto de Lei da Câmara n'~ 54(75 (n~' 108·D/7l, na 
origem), que acrescenta parágrafo ao artigo 8<J da Lei nY 4.737, de 
I 5 de julho de 1965, ~ue "Jnstitui o Código Eleitoral". 

T.ragcm · 3 500 Pxnmrlar~s 

Projeto de Lei da Câmara n~' 55j75 (n"' 723-6!75, na ori­
gem}. que autorita o Poder Executivo a abrir ao Ministério do 
Trabalho. em favor d..t Secretaria~Geral - Ófgàos Regionais do 
TrabJ/ho - o .;;rl!ditü especial de CrS 4.493.500,00 para o fim 
yue 1.!:-.pl!cilíca. 

Projeto de Lei da. Cdmara nq 56/15 {n9 298-8/75, na 
origem), que altera a tl!dacào do artigo 39 da Lei n9 5.760, de 3 de 
deL..:mbm de 1971, que "dispõe sobre a inspeçào sanitária e in­
dustrial dos produtos de origem t~nímal. e dá outras provi­
dêJH:ias", 

Projl!\l) de Lei da Câmara o9 57j75 {n"' l71-Bj75, na 
origem}. 4Ut: autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Re~ 

forma Agrária- INCRA, a doar à União os imóveis que espe· 
dfi..::a. 

- ('omunicando o t•nvio à sanção das seguintes matérias: 

Projl!to de Lei d;I C!1mara n~' 1(74 (n"' 1.287-F (73, na 
origem). que "institui a data de 3 de maio como o Dia do Parla· 
mento". (Projeto enviado à sanção em 30 de junho de 1975.) 

Projeto de Lei da Câmara n9 41/75 (n"' 98-D/75. na origem). 
que ''dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de serviço pU­
blico federal e de atividade privada, para efeito de aposen~ 

tudoria". (Projeto enviado à sanção em 30 de junHo de 1975.) 

1.2.4- Comunica~ào da Presidência 

PraLO para oferecimento das emendas ao Projeto de lei da 
CJmJra n9 55;75, Jnteriormente lido. 

1.2.5 - Requerimento 

N~> 305j75, de Jutoria dos Srs. Pelrônio Portella e Mauro Be· 
nevides, de homenagens de pesar pelo falecimento do Deputado 
Janduhy Carneiro. Aprovado, após usarem da palavra no encami~ 
nhamento da vt>taçilo os Srs. Mauro Benevides e Eurico Rezende. 

1.3- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. LEVANTAMENTO DA SESSÃO. 

2- RETIFICAÇOES 

-Ata da 80• Sessão, realizada em 24-6-75. 
-Ata da 82• Sessão, realizada em 25-6-75. 
-Ata da 84~ Sessão, realizada em 26-6-75. 
-Ala da 8b~ Sessão, realizada em 27-6-75'. 
- Tn:cho d.1 Ata da 82• Sessão, reatil.ad'd:tffi:lS-6-75. 
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ATA DA 92• SE=~ EM )9 DE AGOSTO DE 1975 
1• Sessão Legis ·.".· ... Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDF:NCIN·S~. MAGALHÃES PINTO 

Ãs 14 horas e 30 m:inutos, acham-se presentes os Srs. Senad~Tes: . '~{129/75 (nt \99j75, na orígem), de '7 de julho óltimo~ 
Adalbeno Sena- Altevir Leal- Jarbas Passarinho- Renato ~te ao Projeto de Lei da Câmara"' Sj15 (n' 29-B/75, na Casa 

. gem), que autoriza o Instituto Nacion~l de Colonização e 
Franco -·Alexandre Costa- Henrique de La Rocque - José Sar- ma Agrária -INCRA -.a doar o imóvel que menciona. . 
ney -· Hdvídio Nunes - Petrõnio Portella - Mauro Benevides - (Projeto que se transformou na lei fi9 6.2(9, de 1 de julho de 
Wilson Gonçalves- Agenor Maria- binarte Mariz_. Ruy Car· 1975).- , 
neiro - Marcos Freire- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista - N~1 130175 (nt lOOf7S, na origem), de 7 de julho úitirno, referen~ 
·Eu{ico Rezende- Roberto Saturnino- Magalhães Pinto- Lã· te ao Projeto de Lei da Câmara 0 .,. 42175 (n"' 99-B/75, na Casa de 
zaro Barboza- hatívio Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbi .. l'lnto)- A lista dO Jll'coença 
acusa o comparecimento de 22 Srs. Senadores. Havendo ntia.tro 
regimental, declaro aberta a sessão. -· ,_, 

O Sr. lll-Secretátio vai proceder a leitura do Expediente. 

~ lído o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

R~stituindo autógrafos de projelos- de lei sancionados: 

N• 123j75 (n• 189{15, na origem),. de 30 de junho 61timo. re. 
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n9 39t de 1975 (n' 3-B/75, na 
Casa de origem), que retifica a Lei n~" 6.142, de 28 de novembro de 
1974, a fim de corrigir omissão nos niveis de clássificação dos cargos 
do Grupo-Serviças de Transporte Oficial e Portaria do Quadro Per­
manente da Sçcretaria do Tribunal Regional do Trabalho da S• 
região. 

(Projeto que se transformou na Lei n'1 6.213, de 30 de junho de 
1975). 

N' 124/75 (n9 190(15, na origem), de 30 de junho último, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n~" 14, de 1975 (n9 7-B/75, na 
Casa de origem), que autoriza a Cruz Vermelha Brasileira a dar 
destinação diversa ao imóvel que lhe foi doado. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 6.214, de 30 de junho de 
1975). 

N9 12.5/75 (n~" 191/75, na origem), de 30 de junho ültimo, 
referente ao Projeto de lei. da Câmara n~" 07, de 1974 {O' 1.095-B/72, · 
na Casa de origem), que altera a redação do item lU do Artigo 69 da 
Lei n9 5.081, de 24 de agosto de 1966, que regula o exercido da 
Odontolo!!ia. 

(Projeto que se transformou na Lei n' 6.215, de 30 de junho de 
1975). 

N' 126/15 (n~? 193/75, na orig~:m), de 30 de junho último, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 32/15 (n9 380-B/15, na 
Casa de origem), que introduz altera~ões no Artigo 28 e no item 11 
do Artigo 55 da Lei n~" 5.682, de 21 de julho de 1911 (Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos). ' 

(Projeto que se transformou na lei n' 6.211, de 30 de junho de 
1975). 

N9 \27/15 (n' 197f7S. na origem), de 2 de julho último, 
referente ao Projeto de Lei fi9 4/75 (COMPLEMENTAR), que 
estabelece critério e limites para a fixação da remuneração de 
Vereadores. 

(Projeto que se transformou na lei Complementar n~" 25, de 2 de 
julho de 1975). 

N~" 128/75 (n9, 198/15. na origem). de 7 de julho último, referen­
te ao Pn~jeto de Lei da Câmara n9 2j74 (n9 1207-B/73. na Casa de 
origem). que estabelece área de atuação da SUDENE. 

(Projeta que !\e transformou na Lei n"' 6.218, de 7 de julho de 
1975). 

origem), que dispõe sobre a reversão de pensão do Montepio Civil, e 
dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n11 6.220, de 7 de julho de 
1975). 

N'~ 131/75 (n11 201/75, na origem), de 7 de julho último, referen­
te ao·Projeto de Lei n~? 6/75-CN, que autoriz~~ o Poder Executivo a 
abrir ao Fundo Nacional de Desenvolvimento, o crédito especial até 
o limite de CrS 146.826.000,00, para o fim que •especifica, 

(Projeto que se transformou na Lei n~" 6.221, de 7 de julho de 
1975). 

N• 134/75 (n• 204/75, na origem), de 10 de julho 61timo, 
referente ao Projeto de Lei n' 5j15~CN, CJUe autoriza o Poder 
Executivo a constituir a empresa pública denominada Empresa de 
Portos do Brasil S.A. - PORTOBRÁS, dispôe sobre a extinção do 
Departamento Nacional de Portos e Vias Navegãveis- DNPVN, e 
dâ outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n' 6.222, de 1() de julho de 
1915). 

N9 136/75 (n9 206/75, na origem), d1: 14 de julho último, 
referente ao Projeto de Lei do Senado n9 E·J7l (n9 1 '733MBJ73, na 
Câmara dos Deputados), que dispõe sobre a fiscalização financeira e 
orçamentária da União, pelo Congresso Nacional. e dá outras 
providências, 

(Projeto que se transformou na Lei n' 6.223, de 14 de julho de 
1975). 

N' 137{75 (n• 210/75, na origem), de 14 de julho último, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n~" 49/75 (n9 272-B/75, na 
Casa de origem), que autoriza o Poder Ext".cutivo a constituir uma 
empresa pública denominada Indústria de Material Bélico do Brasil 
-IM BEl, e dã outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 6.227, de 14 de julho de 
1975). 

N• 138j75 (n' 211/75, na origem), de 15 de julho 61timo, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara nl' 50/75 (n' 270-B/75, na 
Casa de origem), que altera a denomina<;ào e a competência do 
DASP, cria cargos em. comissão, e dá outras providências. 

(Projeto qoe se transformou na lei n9 6.228, de 15 de julho de 
1975). 

N~" t'39j7S (n11 214/15, na origem), de 17 ·de julho último, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n' 46f15 (n11 9-B/75, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a organização do Sistema Naçional de 
Saúde. 

{Projeto que se transformou na lei n'' 6.229, de 17 de julho de 
1975). 

De agradecimento de rem~ssa de autógrafo! ae decretos 
legúlativo.f: 

N' 132/75 (n~" 202/75, na origem), de 10 de julho último, 
referente aos Decretos Legislativos n's 55, 56, 57, 59, 6() e 61. 

N"' 135/75 (n' 205/15. na origem). de '14 de julho último, 
referente aos Decretos. Legislativas n's 53, que at>rova o texto do De­
creto-lei n~" 1.401. e 54. que aprova o texto da ''Convenção sobre o 
Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em 
Pcrigo.de Extinção. firmada em Washington, a 3 de m.i'lrço de 1973". 
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De agradecimento de remessa de autógrafo de Emenda à 
Constituição: 

N9 133(75 (n"' 203/75, na origem}, de 10 de julho óltimo, 
referente à Emenda à Constituição nQ 5, de 197;, que dá nov:.t reda­
ção ao caput do art. 25 da Constituição. 

MENSAGEM DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Submetendo ao Senado escolha de nomes indicados para cargos 
cujo provimento depende de sua ')Jrévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 140, DE 1975 
(N• 221/75, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item fll) da ConstitUição, 
tenho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a es­
colha. que desejo fazer, do Senhor Donate!lo Grieco, Ministro de Pri­
meira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República da Tunísia, nos termos do 
urtigo 21 do Decreto n<:> 71.534, de 12 de dezembro de 1972. 

Os méritos do Embaixador Donatel!o Grieco que me indu:tira.m 
a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam da 
anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasflia, em 30 de julho de 1975.- Ernesto Geisel. 

INFORMAÇÃO 

Corriculum Vitae 
Embaixador Donatello Grieco. 

Nascido no Rio de Janeiro, Guanabara, 16 de novembro de 
1914. Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, pela Faculdade Na­
cional de Direito da Universidade do Brasil, 1937. Professor de Por­
tuguês do 2'/ ano do Curso de Preparação à Carreira de Diplomata 
do Instituto Rio Branco, 1951. 

Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 1940. 
A disposição do Ministério do Trabalho, Nova Iorque, 1943 a 

1945. 
Secretário da V Subcomissão da JI Reunião de Consulttl de 

Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas Americanas, Rio 
de Janeiro, 1942. 

À disposição do Conselho de Imigração e Colonização, 1942 a 
1943. 

Chefe da Secretaiia do Conselho de Imigração e Colonização, 
1941. 

Vice-Cônsul em Nova Iorque, 1945. 
Vice-Cônsul em Montevidéu, 1945. 
Promovido a Cônsul de Segunda Classe, por antiguidade, 1945. 
Cônsui~Adjunto em Montevidéu, 1946 a 1949. 
Secretário da Delegação do Brasil à Conferência Internacional 

do Trabalho, Montevidéu, 1949. 
À disposição do Ministro dos Negócios Estrangeiros do Líbano, 

em sua visita ao Brasil, 1950, 
Chefe, substituto, do Serviço de Informações, 1950. 
Cónsul~Adjunto em Lisboa, 1951 a 1953. 
Prpmovido a Cônsul de Primeira Classe, por merecimento, 1953. 
Primeiro-Secrt:tário da Embaixada em Havana, 1953 a 1955. 
Membro da Delegação do Brasil à V Sessão da Assembléia. 

Geral das Nações Unidas, Nova Iorque, 1950. 
Representante do Brasil no Colóquio de Estudos Luso·Brasilei· 

ros. Washington, 1950. 
Membro da Embaixada Especial às Solenidades da Posse do 

Presidente de Cuba, 1955. • 
Primeiro-Secretário da Missão junto às Nações Unidas (ONU),· 

1955 a 1956. 
Membro da Delegação do Brasil à Comissão Científica sobre os 

Efeitos da Radiação Atômica das Nações Unidas, Nova Iorque, 
t955. 

Membro da Delegação do Brasil à I e 11 Sessões de Emergência 
da Assemblêia·Geral das NaçÕes Unidas, Nova Iorque, 1956. 

Conselheiro, 1956. 
Scx:retário-Geral da Delegação do Brasil à XI Sessão da Assem-

bléia-Geral das Nações Unidas, Nova Iorque, 1956. 
Conselheiro da Missão junto à ONU, 1956 a 1957. 
À disposição da Secretaria da Presidência, 1957 a 1958. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 

1958. 
Delegado do Brasil à XV Assembléia-Geral das Nações Unidas, 

1960. 
Ministro-Conselheiro da Embaixada em Lisboa, 1961 a 1965. 
Encarregado de Negócíos em Lisboa, 1961, 1962, 1963 e 1964. 
Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos da Europa Ocidental e 

da África, 1966a 1967, 
Promovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 

1966. 
Chefe da Sf:ção Brasileira da Comissão Econômica Luso-Brasi­

leira para Execução do Acordo de Comércio, 1966. 
Chefe do Departamento Cultural e de Informações, 1967 a 1969. 
Subchefe da Delegação do Brasil à V Reunião do Conselho In­

teramericano Cultural da OEA, Venezuela, 1968. 
Delegado do Brasil â XV Sessão da Conferência-Geral da Or­

ganização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCO), 1968. 

Membro da Delegação do Brasil à VI _Reunião do Conselho ln­
teramericano Cultural, Port~of-Spain, 1969. 

Embaixador em Belgrado, 1969 a 1975. 

O Embaixador Donatello Grieco, nesta data, encontra-se no 
exercício de suas funções junto à República Federativa Socialista da 
Iugoslávia. . 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 3 de julho de 
1975. -Sérgio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

tÃ Comissão de Relaçôes Ex!eriores,) 

MENSAGEM N• 141, DE 1975 
(n~' 222/75, na origem) 

Excelentíssirnos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item lll) da Constituíçào, te· 

nho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a esco­

lha, que desejo faz.er, do Senhor Franck Henri Teixeira de Mesquita, 

~inistro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 

a função de Embaixador do Brasil juntO à República Federativa 

Socialista da Iugoslávia, nos termos do artigo 21 do Decreto 

nfl 71.534,del2dedez.embrode\972. 

Os méritos do Embaixador Franck Henri Teixeira de Mesquita, 

que me indUziram a .:scolhê-lo para o desempenho dessa elevada 

função, constam da anexa informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasília, em 30 de JUlho de 197j.- Ernesto Geisel. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae 
Embaixador Franck Henri Teixeira. de Mesquita. 

Nascido na França {brasileiro de acordo com o artigo 69, inciso 
111, da Constituição de 1891), em 26 de setembro de 1912. Diploma­
do pela Escola Superior de Comércio e Indústria de Bordéus. Curso 
de Prática Coasular, do Ministério das Relações Exteriores. 

Cônsul de Terceira Classe, l 943. 
Ã disposição do Ministro da Educação da Repúbli(Oa da Bolívia, 

em visita ao Brasil, 1943. 
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. ' 
Membro d.a Comissão de Recepção aos Presidentes chfllepúbli~ 

.q do Paraguai e da República da Bolívia, 1943. _., · · 
Auxiliar do Chefe do_ Departarri'ento Diplomático e Coftsular, 

1944. 
Ã disposição ·da Secretaria-Geral da lli Conferência Interna-

cional de Radiocomunicações, Rio de Janeiro, 1945. 
Promovido a Cõnsul de Segunda Classe, por merecimento, 1945. 
Segundo Secretário da Embaixada em Lisboa, 1946 a 1952. 
Ã dispoliição do Ministro das Rehíções Exteriores da República 

do Peru, em visita ao Brasil, 1953. 
À disposição do Presidente da República do Líbano, em visita 

ao Brasil, 1954. 
Membro da Delegação do Brasil nas Negociações sobre o Inter­

câmbio Comercial entre o Brasil e Por.wgal, Espanha e Tche~oslová­
'luia, 1954. 

Ã disposição do Secretário-Geral da Reunião de Ministro da Fa­
zenda ou Economia dos Países-Membros da Organização dos Esta­
dos Antericarws, (OEA), Petrópolis, 1954. 

Promovido a Primeiro-Secretário, por antiguidade, 1954. 
Cônsul em. Munique, 1955 a 1961. 
Segundo lntrodutor Diplomático, 1961. 
Chefe do'Cerimonial da Presidência da República, 1961. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 

1961. 
Membro da Comitiva do Presidente da República em viagem 

aos Estados Unidos da América, 1962. 
Cônsul-Geral em Paris, 1963 a 1965. 
Cônsul-Geral em Duesseldorf, 1965 a 1967. 
Embaixador em Nairóbi, 1968 a 1974. 
Embaixador em Lusllka, cumulativamente, 1970 a 1973. 
Membro da Delegação do Brasil à JJJ Conferência de Cúpula 

dos Países Não-Alinhados, Lusaka, 1970. 
Embaixador em Dar-es-Salaam, cumulativamente, 1970 a 1973. 
Embaixador em Kampala, cumulativamente, 1970 a 1973. 
Observador. do Brasil à Reuniâo Preparatória dos Países Não-

Alinhados, Dar-es-Salaam, 1970. 
Observador do Brasil à lll Conferência de Cúpula dos Países 

Ni).o-Alinhados, Lusaka, 1970. 
Promovido a Ministro de Primeira Classe, 1973. 
Embaixador em Port Louis, cumulativamente, 1974. 
O Embaixador Franck Henri Teixeira Pe Mesquita, nesta data, 

encontra-se no exercício de suas funções junto à República do Kenya 
e, cumulativamente, junto à República de Zâmbia, República da 
Tanzânia, Uganda e Maurício. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 3 de julho de 
1975.- Sergio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comi.ssào de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

t:ncaminhando à deliberação do Senado Federal o seguinte projeto 
de lei: 

MENSAGEM N• 142, DE 1975 
(N9 224/75, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos do artigo 51, combinado com o artigo 42, item V, da 
Constituição, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelêncías, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Governador do Distrito Federal, o anexo projeto de lei que 
"dispõe sobre as promoções dos oficiais da ativa do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Brasília, em JO de julho de 1975.- Ernesto Geisel. 

E.M.E. Brasília, 26 de novembro de 1974 

N• 20/74-GAG 
J:xcelentíssimo Senhor 
General Ernesto Geisel 
Diinissimo Presidente da República Federativa do Brasil 

NIWfA 

Exce\entíssimo Senhor Presidente da Repúblí::a: 

A criação da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal, sem que dispusessem de legislação pópria, determinou 
a aplicação, ao seu pessoal, da legislação apli::âvet àquelas Cor­
porações ao tempo do antigo Distrito Federal, quando integravam a 
estrutura do então Ministério da Justiça e Negóci<ls Interiores. 

Face, contudo, à necessidade de atualizaÇão e de ensejar pos~am 
aquelas Corporações dispor de legislação compatível com as suas 
peculiaridades, vem a Administração do Distrito Federal promoven­
do, gradativamente, a edição dt: instrumentos próprios, seja através 
da propositura de leis, seja pclf meio de Decretos baixados pelo 
Governador, disciplinando, principalmente, os direitos e devere~ de 
seus membros. 

Assim é que o pessoal de ambas as Corporações já dispõe de 
Estatutos e de Códigos de Vencimentos, próprios, editados por leis 
específicas, como instrumentos básicos, alêm d;: outros dispositivos 
regulamentares que se tornaram indispensáveis. 

O advento do novo Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, de que trata a lei n11 6.022, de 3 de 
janeiro de 1974, determinou a necessidade de di·>ciplinamento do ins­
tituto de promoções de Oficiais daquela Corp:>ração, até então re...­
gido por um Regulamento dat<~.do de 1957, múxime para ajustar os 
princípios e critérios às novas disposições legais 

Dai porque foi elaborado o anexo antepr<Jjeto de lei, consubs­
tanCiando as disposições carentes de disciplinamento, adotados os 
princípios estabelecidos em idêntico instrumentO aplicável às Forças 
Armadas, e que mereceu a aprovação da Inspetoria-Geral das Poli­
cias Militares, do Ministério do Exército. 

Ante o exposto, tenho a honra de submeh~r a Vossa Excelência, 
para apreciação do Senado F~deral, nos termos do artigo 17, § \9, 
combinado com o artigo 42, n~' V, da Constituição Federal, o incluso 
anteprojeto de lei, dispondo sclbre promoções de Oficiais do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os .pro­
testos de minha maior estima e elevada comideração. Elmo Serejo 
Farias, Governador. 

PROJETO DE lEI DO SENADO N• 118, DE 1975-DF 

Dispõe sobre as ptomoções dos oficiais da atha do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

CAPITULO I 
Generalidades 

Art. l~' Esta Lei estabelece os critérios e as condições que 
asseguram aos oficiais da ativa do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal - bombeiros-militares de carreira -- o acesso na hierarquia 
da Corporação, mediante promoções, de forma seletiva, gradual e 
sucessiva. 

Art. 29 A promoção é um ato administrativo e tem como finali­
dade básica o preenchimento, seletivo, das vagas pertinentes ao grau 
hierárquico superior, com base nos efetivos fixados em lei para os 
diferentes Quadros. 

Art. 39 As formas gradual e sucessiv 1 resultarão de um plane­
jam~nto para a carreira dos oficiais BM. or1~anizado na Corporação. 

Parágrafo Unico. O planejamento assim realizado deverá 
assegurar um fluxo de carreira regular e equilibrado. 

I' 
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CAPITULO 11 
Dos Critérios de Promoçio 

Art. 4"' As promoções são efetuadas pelos critérios de: 
I - antiguid!lde; 
il- merecimento: ou ainda, 
111- 1lor bravura: e 
IV- post~mortem. 

Parágrafo único. Em casos extraordinários, poderá haver pro· 
moção em ressarcimento de preterição. 

Art. 51' Promoção por antiguidade é aquela que se baseia na 
precedência hierárquica de um oficial BM sobre os demais de igual 
posto, dentro do mesmo Quadro. 

Art. 6'>' Promoção por merecimento é aquela que s-: baseia no 
conjunto de qualidades e atributos que distinguem e realçam o valor 
do oficial BM entre seus pares, avaliados no decurso da carreira e no 
desempenho de cargos e comissões exercidos, em particular no posto 
que ocupa, ao ser cogitado para a promoção. 

Art. 79 Promoção por bravura-é aquela que resulta de ato ou 
atos não comuns de coragem e audácia, que, ultrapassando os limite~ 
normais do cumprimento do dever, representam feitos indispensá· 
veis ou úteis às atividades de bombeiro·militar, pelos resultados 
alcançados ou pelo exemplo positivo deles emanados. 

Art. 8~> Promoção post-mortem e aquela que visa a expres­
sar o reconhecimento do Distrito Federal ao oficial BM falecido no 
cumprimento do dever ou em conseqUência disto, ou a reconhecer o 
direito do oficial BM a quem cabia a promoção, não efetivada por 
motivo do óbito. 

Art. 9"' Promoção em ressarcimento de preterição é aquela 
feita após ser rec-onhecido, ao oficial BM preterido, o direito à pro· 
moção que lhe caberia. 

· Parágrafo único. A promoção será efetuada segundo os cri· 
térios de antiguidade ou de merecimento, recebendo o Oficial BM o 
número que lhe competia na escala hierárquica, como se houv:esse 
sido promovido na época devida. 

Art. 10. As promoções são efetuadas: 
I - para as vagas de oficiais subalternos e intermediários, pelo 

critério de antiguidade; e 
li -para as vagas de aliciais superiores, pelos critérios de anti· 

guidade e merecimento, de• acordo com a proporcionalidade entre 
elas, estabelecida na regulamentação da presente Lei. 

§ lo;o- As promoções para o preenchimento de vagas do último 
posto, nos Quadros em que este seja de oficial superior, serão efe. 
tuadas somente pelo critério de merecimento. 

§ 2'1 - Quando o oficial BM concorrer à promoção por am~os 
os critérios, o preenchimento de vaga de antiguidade poderá ser feito 
pelo critério dt merecimento, sem Prejuízo do cômputo das futuras 
quotas de merecimento. 

CAPITULO 111 
Das Condições Básicas 

Art. 1 L O ingresso na carreira de oficial BM é feito nos postos 
iniciais, assim considerados na legislação específica de cada Quadro, 
satisfeitas as exígências legais. 

Parágrafo único. A ordem hierárquica de colocação dos ofi· 
cíais BM nos postos iniciais resulta da ordem de classificação em 
curso, concurso ou estágio. 

Art. 12. Não hâ promoçãO de oficial BM por ocasião de sua 
transferência para a reserva remunerada ou reforma. 

Art. i3. Para ser promovido pelos critérios de antiguidade ou 
de merecimento, ê: indispensável que o oficial BM esteja incluído no 
QUadro de Acesso. 

Art. 14. Para o ingresso no Quadro de Acesso é necessário que 
o oficial BM satisfaça aos seguintes requisitos essenciais, estabe· 
lecidos para cada posta: 

1 -Condições de acesso: 
a) interstício; 
b) aptidão fisica; e 

c 1 ~~s peculiares a cada poslo do:-; diferentes Quadrolõ. 
li ~ Concdln profissit)nal: e 
lU- C'om:cilo moral. 
Parágrafo único. A regulamentação da presente Lei definirá e 

discrimirwr(t \.1!". condiçÕe!> de acesso e os procedimentos para a avuliu· 
çào dos concei\os profissional e moral. 

Art. 15. O oficial BM agregado, quando no desempenho de 
cargo dl! bomheiro·militur ou "considerado de tal natureza. concor· 
rerá à,promoçào por qualquer dos critérios, sem prejuízo do número 
de concorrentes regularmente estipulados. 

Art. 16. O oficial BM que se julgar preju~icado, em conseqüên­
ci;.l de co.mposiçào de Quadro de Acesso. em seu direito de pro­
moção .. poderá iinpetrar recurso ao Governador do Distrito Federul. 
como última instância na esfera administrativa. 

~ \'I' Para a apresentação do recurso, o oficial BM terá o prazo 
de 15 (quinze) dias corridos. a contar do recebimento da comuni· 
cação oficial do ato que julga prejudicá-lo, ou do conhecimento. na 
Organização de Bomheiros·Militares em que serve, da publicação 
ofici;d a respeito. 

§ 2'1 O recurso referente à composição do Quadro de Acesso e 
à promoção deverã ser solucionado no prazo máximo de 60 (ses· 
senta) dias. contados a partir da data de seu recebimento. 

Art. 17. O oficial BM será ressarcido da preterição, desde que 
seja reconhecido o seu direito à promoção quando: 

I -tiver solução favorável a recurso interposto: 
11 -cessar sua situação de desaparecido ou extraviado: 
111- for absolvido ou impronunciado no processo a que estiver 

respondendo: 
1V- for justificado em Conselho de Justificação: ou 
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro adminis-­

trativo. 

CAPITULO IV 

Do Processamento das Promoções 

Art. 18. O ato de promoção ê consubstaryciado por decreto do 
Governador do Distrito Federal. 

~ I~' O ato de nomeação para o posto inicial da carreira e os 
atos de promoção àquele posto e ao primeiro de oficial superior 
acarretam expedição de carta· patente, pelo Governador do Distrito 
Federal. 

~ 29 A promoção aos demais postos é apostilada à última car· 
ta·patente expedida. · 

Art. 19. Nos diferentes Quadros, as vagas a serem considera· 
das para as promoções serão provenientes de: 

I - promoção ao posto superior; 
li - <1gregaçào; 
111 - passagem à situação de inatividade; 
IV- demissão; 
V- falecimento; e 
Vl- aumento de efetivo. 
~ I 'I As vagas são consideradas abertas: 
a) na d11ta da assinatura do ato que promove, agrega. passa 

para a inatividade ou demite o oficial BM, salvo se, no próPrio ato, 
for estabelecida outra data; 

b) 11a data oficial do óbito; e 
e) como dispuser a Lei; no caso de aumento de efetivo. 
§ 2<~- Cada vaga aberta em determinado posto acarretará vaga 

nos postos inferiores, sendo esta seqilência interrompida no posto 
em que houver preenchimento por excedente. 

g- 3~> Serão tambêm consideradas as vagas que resultarem das 
trimsferências ex--offido para a reserva remunerada, já previstas, até 
a data de promoção, incl••sive. 

§ 49 Não preenche vaga o oficial BM que, estando agregado, 
venha a ser promovido e continue na mesma situação. 

Art. 20. As promoções serão efetuadas, anualmente, por 
antiguidade ou merecimento, nos dias 21 de abril, 21 de agosto e 25 
de dezembro, para as vagas abertas, e publícadas oficialm~nte, até os 
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'dias I~> de abril. 19 de agosto e 5 de dezembro, respectiv~ente; bem 
como par.a as decorrentes destas promoções. . , 

Parágrafo único. A antiguidade no posto é contada a p~da 
d<lta do ato de promoção, ressalvados os' casos de desconto de -o 
não computável de acordo com o Estatuto dos Bombeiros-Militúes 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federa), e de promoção post­
mortem, por bravura e em ressarcimento de Preterição, quandO pode-
rã ser estabelecida outra data. · 

Art. 21. A promoção por antiguidade, em qualquer Quadro, é 
feita na seqüência do respectívo Quadro de Acesso por Antiguidade. 

Art. 22. A promoção por merecimento é feita com base no 
Quadro de Acesso por Merecimento, de acordo com a regulamenta­
ção desta·lei. 

Art. 23. A Comissão de Promoções de Oficiais BM {CPOBM) 
e o órgão de processamento das promoções. -

Parágrafo único. Os trabalhos deste órgão, que envolvam 
avaliação de mérito de oficial BM e a respectiva documentação, te-­
rão classificação sigilosa. 

Art. 24. A Comissão de Promoções de Oficiais BM (CPOBM) 
tem caráter permanente; é constituída por membros natos e mem­
bros efetivos e é presidida pelo Comandante~Geral da Corporação. 

~ J9 São membros natos o Chefe do Estado-Maior e o Diretor 
de Pessoal. 

~ 2~> Os membros efetivos serão em número de 4 (quatro), de 
preferência oficiais superiores, designados pelo Comandante-Gera\ 
da Corporação. 

~ 3~' Os membros efetivos serão designados pelo prazo de 1 
(um) ano, podendo ser reconduzidos por igual período. 

~ 4~> A regulamentação desta Lei definirá as atribuições e o 
funcionamento da Comissão- de Promoções de Oficiais BM 
(CPOBM). 

Art. 25. A promoção por brayura e efetivada, somente, em 
missões profissiof!ais específicas de bombeiro-militar, pelo Governa­
dor do Distrito FederaL 

* I~' O ato de bravura, considerado altamente meritório, é 
apurado em investigação sumária procedida por um Conselho Espe­
cial. designado. para este fim, pelo Governador do Distrito Federal, 
por proposta do Comandante-Geral da Cotporação. 

~ 29 Na promoção por bravura; nào·se aplicam as exigências 
para a promoção por outro critério, estabelecidas nesta Lei. 

* )9 Será proporci.onada ao oficial BM promovido, .quando 
f'or o caso, a oportunidade de satisfazer às condições de acesso .ao 
posto a que foi promovido, de acordo com a regulamentação desta 
Lei. 

Arl. 26. A promoção post-mortem é efetivada, quando o 
aliciai BM falecer em uma das seguintes situações: 

1 - em ação de manutenção da ordem pública, ou de extinção 
de incêndios ou de busca e salvamento; 

11 - em conseqüência de ferimento recebido em ação de 
m..1.nutençào da ordem pública, ou de extinção de incêndios ou de 
busc.<.~ e salvamento, ou doença, moléstia ou enfermidade, contraídas 
nessas situações, ou que nelas tenham sua causa eficiente; e 

lll- em <1cidente em serviço, definido pelo Governador do Dis­
trito Federal. ou em conseqüência de doença, moléstia ou enfermi­
dade que nele tenham sua causa eficiente. 

* 1° O oficial BM será também promovido se, ao falecer, 
~atisfazia ás condições de acesso e integrava a faixa dos que 
~oncorrem à promoção pelos critérios de antiguidade ou mereci­
ml!nto. 

* 2" A promoção que resultar de qualquer das situações 
I!St;.tbeb;idas nos itens I, 11 e 111, deste l\rtigo, independerá daquela 
rtC\'ÍS\U 00 parágrafo \0 

* Y• Os casos de morte por feritl)ento, doença. moléstia ou 
eniCrmidade. referi~:~te:Útigo, serão comProvados por atestado 
d1.: origem ou inqul.<fitol sa!Íitârio de origem, sendo os termos do 
a~idcntc. h.:li"a a hosriwl.""pape\etas de tratamento nas enfermarias e 

hospitais e os regtstros de baixa, utilizados como meios subsidiãrios 
para esclarecer a situação. 

* 4~' No caso de falecimento do oficial BM, a promoção por 
bravura exclui a promoção post·mortem que resultaria das 
?OnseqUéncias do ato de bravura. 

CAPITULO V 

Dos Quadros de Acesso 

Art. 27. Quadros de Acesso são relações de oficiais BM dos 
Quadros, organizados por postos, para promoçê.es por antiguidade 
-Quadro de Acesso por Antíguidade (QAA) e por merecimento­
Quadro de Acesso por Merecimento (QAM). previstas, respecti­
vamente, nos artigos 5~> e 61>, desta Lei. 

§. \9 O Quadro de Acesso por Antiguidade ê a relação dos 
oftciais BM habilitados ao acesso, colocadas em ordem decrescente 
de antiguidade. * 29 O Quadro de Acesso por Merecimento é a relação dos 
oficiais BM habilitados ao acesso e resultante da apreciação do mérí­
to e das qualidades exigidas para a promoção. que devem considerar, 
além de outros requisitos: 

I - a eficiência _revelada no desempenho dt: cargos e comissões, 
c n~o a natureza intrínseca destes e nem o tempo de exercício dos 
mesmos: 

li - a potencialidade para o desempenho de cargos mais ele-
vados: 

ur- a capacidade de liderança, iniciativa f: presteza de decisão; 
IV- os resultados dos cursos regulamentares realizados; e 
V- o realce do oficial BM eritre seus pares. 

~ 3~' Os Quadros de Acesso por Antiguidade e por Merecimento 
são otganizados, para cada data de promoção, na forma estabelecida 
na regulamentação desta Lei. 

Art. 28. Apenas os oficiais que satisfa.;am às condições de 
acesso, e estejam compreendidos nos limites quantitativos de antigui­
dade fixados na regulamentação desta Lei, serão relacionados pela 
Comissão de Promoções de Oficiais BM (CPOBM), para estudo 
destinado à inclusão nos Quadros de Acesso por Antiguidade e por 
Merecimento. 

Parágrafo Único. Os limites quantitativos de antiguidade referi~ 
·dos neste artigo destinam-se a estabelecer. por postos, nos Quadros, 
as faixas dos oficiais BM que concorrem à constituição dos Quadros 
de Acesso por Antiguidade e por Merecimento. 

Art. 29. O oficial BM não poderá constar de qualquer Quadro 
de Acesso, quando: 

I -deixar de satisfazer às condições estabelecidas na letra a, do 
item f. do artigo 14, desta Lei; 

11 -for considerado não habilitado para o acesso, em caráter 
provisóriO, a juizo da Comissão de PromoçC·es de Oficiais BM, por, 
presumivelmente, ser incapaz de atender a qualquer dos requisitos 
estabeleçidos nos ítens li e lrl, do artigo 14. desta Lei; 

111 -for preso preventivamente, em flagrante delito, enquanto 
a prisão nãt' for revogada: 

IV - for denunciado em processo crime. enquanto a senteni;:a 
tina I nUo houver transitado em julgado; 

V - estiver submetido a Conselho de Justificação. instaurado 
ex officlo; 

VI -for preso preventivamente, em virtude de Inquérito Poli­
citai Militar instaurado: 

VIl -for condenado, enquanto durar o cumprimento da pena, 
inclusive no caso de suspensão condicional da pena, não se 
computando o tempo acrescido à pena original para fins de sua sus­
pensão condicional: 

Vlli- for licenciado para tratar de in1eresse particular: 
IX- for condenado à pena de ~uspen'>ào do exercício do posto, 

cargo ou funçfio. prevista no Código Penal Militar, durante o praw 
des"a suspensão: 
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X- for considerado desaparecido; 
Xl-for considerado extraviado; 
XII- for considerado desertor; 
XIII - estiver em dívida com a Fazenda do Distrit.o Federal, 

por alcance; ou 
XIV- tiver conduta civil e (ou) militar irregular, conforme cri· 

têrio a ser estabelecido na regulamentação desta Lei. 
§ ,.,. O oficial BM que incidir no item 11, deste artigo, será 

submetido a Conselho de Justificação ex officio. 
§ 29 Recebido o relatório do Cons"elho de Justificação, instaura­

do na forma do parágrafo ,.,., deste artigo', o Governador do Distrito 
Federal, em sua dedsào, se for o caso, considerarà o oficial BM não 
habilitado para o acesso em carúter definitivo, na forma do Estatuto 
dos Bombeiros-Mi!Ü.ares do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal. 

§ ]9' Será excluído de qualquer Quadro de Acesso o oficial BM 
que incidir em uma das circunstâncias previstas neste artigo ou ainda: 

a) for nele incluído indevidamente; 
b) for promovido: 
c) tiver falecido; ou 
d) passar à inatividade. 
Art. 30. Será excluído do Quadro de Acesso por Merecimento, 

já organizado, ou dele não poderá constar, o oficial BM que agregar 
ou estiver agregado. 

I - por motivo de gozo de licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, por prazo superior a ó (seis) mese:; contínuos: 

11 - em virtude de encontrar-se no exercício de cargo público 
civil temporário, não eletivo, inclusive da administração indireta; ou 

111 - por ter passado à disposição de órgão do Governo 
Federal, de Governo Estadual. de Território ou do Distrüo Federal, 
para exercer função de natureza civil. 

Parágrafo único. Para poder ser incluído ou reincluído no Qua­
dro de Acesso por Merecimento, o oficial BM abrangido pelo dis­
posto neste artigo deve reverter à Corporação pelo menos 30 (trinta) 
dias antes da data de promoção. 

Art. 31. O oficial BM que, no posto, deixar de figurar por 3 
(três) vezes. coriSecutivas ou não, em Quadro de. Acesso por Mere­
cimento, se em cada um deles participou oficial mais moderno, é 
considerado inabilitado para a: promoção ao posto imediato pelo cri­
tério de merecimento. 

Art. 32, Considera*se o oficial BM não habilitado para o acesso 
em caráter definitivo, somente quando inci~ir no caso do parágrafo 
2~. do artigo 29, desta Lei. 

Art. 33. O óficial BM promovido indevidamente passará à 
situação de excedente. 

Parágrafo único. Esse oficial contará antiguidade e receberá o 
número que lhe competir na escala hierárquica, quando a vaga a ser 
preenchida corresponder ao critério pelo qual deveria ser pro­
movido, desde que satisfaça aos requisitos para a promoção. 

CAPITULO VI 
Das Disposições Finais e Transitórias 

ArL 34. Aos Aspirantes-a-Oficial BM aplicam-se os disposi­
tivos desta lei. no que lhes for pertinente. 

Art. 35. O Governo do Distrito Federal regulamentará a 
presente Lei dentro do prazo de 60 (sesserlta) dias, a partir da data de 
sua publicação. 

Art. 36. Esta Lei entrará em vigor na data em que sua regula­
mentação for publicada. 

Parágrafo único. Até a entrada em vigor desta Lei, aplicar-se­
ão a legislação e a regulamentação de promoções de oficiais da ativa 
para o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, atualmente em 
vigor. 

Art. 37. Com a entrada em vigor desta Lei, ficam revogadas as 
disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N' 6:022, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 

Dispõe sobre o Estatuto dos Bombeiros.militares do Cor­
po de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a se~ 
guinte Lei: 

TITULO I 
Generalidades 

Art. \<r O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deve­
res, direitos e prerrogativas dos bombeiros-militares do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 2"' O Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, subordina­
do ao Secretário de Segurança Pública, é uma instituição destinada 
aos serviços de prevenção e extinção de incêndios, de busca e sal­
vamento, a realizar pericias de incêndio e a prestar socorros nos ca­
sos de inundações, desabamentos ou catástrofes, sempre que haja 
ameaças de destruição de haveres, vitima ou pessoa em iminente peri­
go de vida, sendo considerado força Au:dliar, Reserva do Exército. 

Art. 3? Os membros do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, eJTI razão de sua destinação e organização, e em decoJ;"rência 
das leis vigentes, constituem uma categoria especial de servidores pú­
blicos do Distrito Federal e são denominados bombeiros-mi.lítares. 

~ I"' Os bombeiros-militares encontram-se em uma das se· 
guintes sitUi.lções; 

a) Na ativa: 
I -os bombeiros-militares de carreira; 
11 - os incluídos no Corpo de Bombeiros do Distrito 

Federal, voluntariamente, durante os prazos a que se obri­
garem a servir: 

Til - os componentes da reserva remunerada, quando 
convocados; e 

IV -os alllnos de órgão de formação de bombeiros-mi­
litares da ativa. 

h} Na inatividade: 
I- na reserva remunerada, quando pertencem à reserva 

da Corporação e percebem remuneração do Distrito Federal, 
porém sujeitos, ainda. à prestação de serviços na ativa, me­
diante convocação; e 

H - reformados, quando, tendq passado por uma das 
situações anteriores, estão dispensados, definitivamente, da 
prestat:;;ão de serviço na ativa, mas continuam a perceber re· 
muneração do Distrito Federal. 

2"' Os bombeiros-militares de carreira são os que, no 
desempenho voluntário e -permanente do serviço de bombeiro-mi­
litar, têm vitaliciedade ássegurada ou presUmida. 

Art. 4~> O serviço de bornbeíro-milítar consiste no exercício de 
atividades específicas no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e 
compreenderá todos os encargos relacionados co~ a missão ,da Cor­
poração. 

Art. s~ A carreira de bombeiro-militar é caracterizada por ati­
vidade continuada e inteiramente devotada as finalidades precípuas 
do Corpo de Bombeiros.do Distrito Federal, denominada atlvidadé 
de bombeiro-militar. • 

~ 19 A carreira de bombeiro-militai- é privativa do pessoal em 
serviço ativo do Corpo de Bqrnbeiros do Distrito Federal. Inicia-se 
com o ingresso na Corporação e obede~.e às diversas seqüêncías Qe 
graus hierárquicos. 

§ 2~ E privativa de brasileiro nato a carreira de oficial do Cor­
po de Bombeiros-do Distrito Federal. 

Art. (f! Os bombeiros-militares da reserva remunerada po­
derão .ser convocados para o serviço ativo, em caráter transitório e 
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mediante aceitação voluntária, por ato do Governador 'do Distrito 
Federal, desde que haja conveniência para o serviçO. 

Art. 711 São equivalentes as expressões '•na ativa", .. da ativ~". 
"em serviço ativo". "em serviço na ativa", "em serviço", "em ati­
vidade" ou "em atividade de bombeiro-mititar" conferidas ao~ borri­
beiros-militares no desempenho de cargo, comissão, encargo, incum­
bência ou missão, serviçO ou atividade de bombeiro-militar ou assim 
considerada, no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, bem como 
no Gabinete Militar do GovernQ do Distrito Federal e na Secretaria 
de Segurança Pública. quando previsto em lei ou regulamento. 

Art. 8~' A condição jurídica dos bombeiros~militares é definida 
pelos dispositivos da Constituição que lhes forem aplicáveis, por este 
Estatuto e pela legislação, que lhes outorgam direitos e pre~;rogativas 
e lhes impõem deveres e obrigações. 

Art. 99 O disposto neste Estatuto, no que couber, apfica;.se 
aos bombeiros-militares da reserva remunerada e reformados. 

CAPITULO I 

Do Ingresso no Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal 

Art. 10. O ingresso no Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, que é voluntário, é facultado a todos os brasileiros, sem 
distinção de raça ou de crença "religiosa, mediante inclusão, matrí­
cula ou nomeação e observadas as condições prescritas em lei e nos 
regulamentos da Corporação. 

Art. 11. Para o ingresso no Corpo de Bombeiros do· Distrito 
Federal, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão 
intelectual, capacidade física e idoneidade moral, é necess'ário que o 
candidato não professe doutrinas nocivas às instituições sociais e 
políticas vigentes no País, nem exerça ou tenha exercido atividades 
prejudiciais ou perigosas à Segurança Nacional. 

CAPITULO 11 

Da Hierarquia e da Di$ciplina 

Art. 12. ·A hierarquia e a disciplina são a base institudonal do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. A autoridade e a 
responsabilidade crescem com o grau hierârquico. 

9 \<?.A hierarquia é a ordenação da autoridade, em níveis 
diferentes, dentro da estrutura do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal. A ordenação se faz por posto~ ou graduações: dentro de um 
mesmo posto ou graduação se faz pela antigUidade no posto ou na 
graduação. O respeito à hierarquia é consubstanciada no espírito de 
acatamento à seqüência de autoridade. 

~ 2~' Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento integral 
das leis. regulamentos, normas e disp·osições que fundamentam o 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e coordenam seu funciona~ 
menta regular e harmônico, traduzindo-se pelo perfeito 
cumprimento do dever por· parte de todos e de cada um dos seus 
componentes. 

Çi 3!' A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos 
em todas as circunstâncias da vida, entre bombeiros-militares na 
ativa e na inatividade. 

Art. \3. Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência entre 
os bombeiros-militares da mesma categoria e têm a finalidade de 
desenvolver o espírito de camaradagem, em ambiente de· estima e 
confiança, sem prejuízo do respeito mútuo. 

Art. \4. Os círculos hierárquicos e a escala hierárquica no Cor­
po de Bombeiros do Distrito federal são fixados nos parágrafos e 
quadro seguintes. 
• § \9 Posto é o grau hierárquico do Oficial Bombeiro-Militar, 
conferido por ato do Governador do Distrito Federal. 

~ 29 Graduação é o grau hierárquico da praça, conferido pelo 
Comandante-Geral da Corporação. 

& 39 Os Aspirantes-a-Oficial Bombeiros-Militares e os Alunos 
da Escola de For~acão de Oficiais são denominados praças 
especiais. 

§ 4~> A todos os postos e graduações de que trata este artigo será 
acrescida a designação "BM~' (Bombeiro-Militar). 

§ 59 Os graus hierárquicos inicial e final dos diversos Quadros 
de Of&eiais.- e Praças são fixados, separadamente, para cada caso, em 
Lei de fixação de Efetivo. · 

§· 6<? Sempre que o bombeiro-militar da res~:rva remunerada ou 
·Nltl-mado fizer uso do posto ou graduação, deverá fazê-lo com a 
~~<eviatura de sua situação. 

CIRCULOS E ESCALA HIERÁRQUICA NO CORPO DE 
BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL (Mt. 14) 

Hierarquização 

Círculo de Oficiais 
Círculo de Oficiais Superiores 

Círculo de Oficiais Interme­
diários 
Círculo de Oficiais Subalter­
nos 

Círculo de Praças 
Círculo de Subtenentes e Sar­
gentos 

Círculo de Cabos 

Praças Especiais 
FreqUentam o Círculo de Ofi­
cial Subalterno 
Excepcionalmente ou em 
Reuniões Sociais têm aces-
so aos Círculos dos Oficiais 

Ordenação 

Postos 
Coronel BM 
Tenente-Coronel BM 
Major BM 

Capitão BM 

Primeiro-Tenente BM 
Segundo-Tenente BM 

Graduações 
Subtenente BM 
Primeiro-Sargento BM 
Segundo-Sargento BM 
Terceiro-S<:1rgento BM 
Cabo BM 
Soldado de Primeira 
Classe BM 
Soldado df: Segunda 
Classe BM 

Aspirante· a-Oficial BM 

Aluno-Ofcial BM 

Art. 15. A precedência entre bombeiros-militares em serviço 
ativo do mesmo grau hierárquico é assegurada pela antigüidade no 
posto ou graduação, salvo nos casos de precedência funcional esta­
belecida em lei ou regulamento. 

§ \<? A antigüidade em cada posto ou graduação ê contada a 
partir da data da assina~ura do ato da respediva promoção, nomea­
ção. declaração ou inclusão, salvo quando estiver taxativamente 
fi:~ada outra data. 

~ 2<? No caso de ser igual a antigüidade referida no parágrafo 
anterior, ela é estabelecida: 

a) entre bombeiros-militares do mesm<_J Quadro, pela 
posição nas respectivas escalas numéricas a que se refere o 
artigo 17; 

b) nos demais casos, pela antigUidade no posto ou gra­
duação anterior; se, ainda assim, subsistir a igualdade de ant!­
güidade, recorrer-se-á, sucessivamente. aos graus hierárquicos 
anteriores, à data· d~ inclusão e à data de nascimento, para 
definir a precedência, e, neste últim3 caso, o mais velho será 
considerado o mais antigo: 

c) entre os alunos de um mesmo órgão de forma~:;ão de 
bombeiros-militares, de acordo .;oro o regulamento do 
aludido órgão, se não estiverem especificamente enquadra­
dos nas letras "a" e "b''. 
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~ ]Q Em igualdade de posto ou de graduação. os bombeiros­
militares em serviço ativo têm precedência sobre os da inatividade. 

~ 4Q Em igualdade de posto o o de graduação, a precedência en-. 
tre os bombeiros-militares em serviço ativo e os da reserva remunera­
da que se encontrem r1a situação previsw no artigo 69 é definida pelo 
tempo de efetivo serviço no posto ou graduação 

# 5~> Nos casos de nomeaçii.o coletiva, a hierarquia será definida 
em conseqüência dos resultados do concurso a que foram submeti­
dos os candidatos ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 16. A precedência entre as praças especiais e as demais pra­
ças é assim regulada: 

I - os Aspirantes-a-Oficial BM são hierarquicamente 
superiores às demais pn1ças; 

11 - os alunos da Escola de Formação de Oficiais são 
hierarquic<J.mente superiores aos subtenentes BM. 

Art. 17. A Corporação manterá um registro de todos os dados 
referentes ao seu pessoal, no serviço ativo e na inatividade, dentro 
das respectivas esc<Jlas numéricas. segundo as instruções baixadas 
pelo Comandante-Gewl. 

Arl. 18. Os alunos da Escola de Formação de Oficiais, ao final 
do curso, são declarados Aspirantes-a-Oficial BM pelo Comandante­
Geral da Corporação, na forma especificada em regulamento. 

Art. 19. O ingresso no Quadro de Oficiais .será por promoção 
do Aspirante-a-Oficial BM para o Quadro de Oficiais BM, pela 
promoção do Subtenente BM, quando se tratar do Quadro de 
Oficiais BM Especialistas, de Administração ou de Músicos e, 
mediante concurso entre diplomados pelas faculdades civis reconhe­
cidas pelo Governo Federal, quando destinados aos Quadros que 
exijam este requisito. 

CAPITULO 111 
Do Cargo e da Função de Bombeiro-Militar 

Art. 20. Cargo de bombeiro·militar é aquele que só pode ser 
exercido por bombeiro-militar em serviço ativo. 

~ J~> O c<lrgo de bombeiro-militar a que se refere este artigo é o 
que se encontra especificado nos Quadros de Organização da Cor­
poração, caracteriw-áo ou, definido como tal em outras disposições 
legais. 

~ 29 A cada cargo de bombeiro-militar corresponde um c.onjun­
to de atribuições, deveres e responsabilidades que se constituem em 
obrigações do respectivo titular. 

* 39 As obrigações inerentes ao cargo de bombeiro·militar de­
vem ser compatíveis com o correspondente grau hierárquico e defini­
das em legislação ou regulamentação específicas. 

Art. 21. Os cargos de bombeiros-militares são providos com 
pessoal que satisfizer aos requisitos de graus hierárquicos e de qualifi; 
cação exigidos para o seu desempenho, 

Parágrafo único. O provimento do cargo de bombeiro·militar 
se f<iz por ato de nomeação, de designação ou determinação expressa 
de autoridade competente. 

Art. 22. O cargo de bombeiro-militar é considerado vago a par~ 
ti r de sua criação e até que um bombeiro-militar tome posse ou desde 
o momento em que o bombeiro-militar exonerado, dispensado ou 
que tenha recebido determinação expressa de <J.Utoridade competen­
te, o deixe e até que outro bombeiro~militar tome posse de acordo 
com as normas de provimento previstas no parágrafo único, do arti­
go 21. 

Parágrafo único, Consideram-se também vagos os cargos de 
bombeiros-militares cujos ocupantes: 

a) tenham falecido; 
b) tenham sido considerados extraviados; e 
c) tenham sido considerados desertores. 
Art. 23. Função de bombeiro-militar é o exercício das obriga~ 

ções inerentes ao cargo de bombeiro-militar. 

:\ri. .24 A seqüência de substituições para assumir cargo ou rc~· 
pondt!r por funçilo. hem como as normas, atribuições e respomahili­
dadcs relativa~. são estabelecidas na legis\<.~çào especifica. respeitada~ 
a prt:ccdêm:ia c a qualiiicuçào exigida para o c<.~rgo ou para o e"\erd­
cio da função. 

Art. .25. O bombeiro-militar ocupante de cargo provido em 
caráter efetivo ou interino, de acordo com o parágrafo único do arti~ 
go 21, faz jus i:1s gratificações e outros direitos correspondentes ao 
cargo, conforme previsto em lei. 

Art. .26. As obrigações que, pela generalidade, peculiaridade. 
duração, vuho ou natureza. não são catalogadas como posições 
titulada~ em "Quadro de Organização" ou dispositivo legal ~ào 
cumpridas como Encargo. Incumbência, Comissão, Serviço ou Ati­
vidade, de bombeiro~militur ou de naturezJ de bombeiro-militar. 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, ao Enc<.~rgo. 

lncumbt:ncia. Comissão. Serviço ou Atividade, de bombeiro-militar 
ou de natureza de bombeiro-militar, o disposto neste Capítulo para 
Cargo de Bombeiro~ Militar. ..._.... 

TITULO 11 
Das Obrigações e dos Deveres do Bombeiro~Militar 

CAPITULO I 
Das Obrigações do Bornbeiro-Mllitar 

SEÇÃO I 
Do Valor do BCJmbeiro-Milirar 

Art. 27. São manifestações essenciais do valor do bombeiro~ 
militar: 

I - o patriotismo, traduzido pela vontade inabalável de 
cumprir o dever de bombeiro-militar e solene juramento de fJ· 
delidade à Pfltria, até com o sacrifício da própria vida: 

fi- o civismo e o culto das tradições históricas; 
111 -a fé na missão elevada do Corpo de Bombeiros: 
IV- o espírito de corpo, orgulho do bombeiro-militar 

pela Corporação: 
V- ú amor à profissão e o entusiasmo com que ê exerci­

da: e 
VI- o aprimoramento técnico-profissional. 

SEÇÃO I! 
Da .f:tica do Bombeiro-Militar 

Art. 28. O sentimento do dever, o pundonor e o decoro da clas­
se impõem, a cada um dos integrantes do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal. conduta moral e profissional irresprcensíveis, com 
a observância dos seguintes preceitos de ética: 

I - amar a verdade e a responsabítid.ade como funda-
mento da dignidade pessoal; · 

11 - exercer, com autoridade, eficiência e probidade. as 
funções que lhe couberem em decorrência do cargo: 

lll- respeitar <l dignidade da pessoa humana: 
IV -cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, 

as instruções e as ordens das autoridades competentes: 
V - ser josto e imparcial no julgamento dos atos e na 

apreciação do mérito dos subordinados; 
VI -zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e físi­

co e, também, pelo dos subordinados, tendo em vista o 
cumprimento da missão comum: 

VIl - empregar todas as suas energias em benefício do 
serviço; 

VIII - praticar a camaradagem e desenvolver, per­
manentemente, o espírito de cooperação: 

IX -ser discreto em suas atitudes, maneiras e em suu 
linguagem escrita e falada; 

X- acatur as uutoridadcs civiS:,J...· 
XI- cumprir seus deveres de cidadão; 
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_XII - proceder de maneira ilibada na ti• ~Ji.'ca e na consciente das obrigações.-.e dos deveres de bombeiro-mílitat c mani-
parhcufar; .:~{:;_ festarl a sua firme posição de bem cumpri-los. 

Xlll- observar as normas da boa educação;:::" . .-",_ :. . Art. 33. O compromisso do incluído, do matriculado e do 
XI~- garantir assistência moral e material ao· f :. e nomeado, a que se refere o artigo anterior, terâ carãter solene e será 

conduz!T~se como chefe de família modelar; .· · prestado na presença da tropa, e tão Jogo o bombeiro--militar tenha 
XV - condu:tír-se, Qlesmo fora do serviço ou na inatí- . ad~uiridp IJR1: grau de instrução compatível com o perfeito enten­

vidade, de modo que não s-ejam Prejudicados os princípios da ditne~/de seus deveres como integrante do Corpc· de Bombeiros do 
disciplina, do respeito e do decoro do bombeiro-militar· ~-ilb- Federal, conform~ o~ seguintes dizeres: "Ao ingressa~ no 

XVI - abs'ter-se de fazer uso do posto ou da graduação C. de Bombeiros do D1stnto Federal, prometo regular a mmha 
para obter facilidades pessoais de qualquer natureza ou para con<1uta pelos preceitos da moral, cumprir rigomsamente as ordens 
encaminhar negócios particulares ou de terceiros; das autoridades a que estiver subordinado e dedicar-me inteiramente 

XVII- abster-se o bombeiro-militar em inatividade do aos serviços profissionais' e à segurança da comunidade, mesmo com 
uso das designações hierârquicas, quando: 0 risco da prppria vida". 

a) em atividades político-partidárias; § )'i' O compromisso do Aspirante-a-Oficial BM é prestado 
b) em atividades comerciais; quando da solenidade de Declaração, consoante o cerimonial pres-
c) em atividades industriais; crito em regulamento. 
d) para discutir ou provocar discussões pela imprensa'á-. ,, .§ 2~> O compromisso como oficial, quando houver, terá os se-

respeito de assuntos po\ítieos ou profissionais, ex.cetuando-se·~S-:·-guintos dizeres: "Perante a Bandeira do Brasil e pela minha honra, 
os de natureza exclusivam~nte tê':nica, se devidamente autori· prometo cumprir os deveres de oficial do Corpo de Bombeiros do 
zados; e Distrito Federal e dedicar-me inteiramente aQ seu serviço." 

e) no exercício de funções de natureza não de bombeiro­
militar, mesmo oficiais. 

XVHf- zelar pelo bom nome do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal e de eada um de seus integrantes, obe· 
decendo e fazendo obedecer aos preceitos da êtica.do boOlbei­
ro·militar. 

Art. 29. Ao bombeiro-milita'r da ativa, ressalvado o disposto 
nos§§ 2' e 3~>, ê vedado comerciar ou tomar parte na administtaçào 
ou gerência de sociedade ou dela $er sócio ou participar, exceto como 
acionista ou quotista em sociedade anônima ou pot quotas de res­
ponsabilidade limitada. 

9 f'~' Os integrantes da reserva remunerada, quando convocados, 
ficU:m proibidos de tratar, nas organizações de bombeiros-militares e 
n.as repartições públicas civis, de interesse de organizações ou em­
presas privadas de qualquer natureza. 

§ 2' Os bombeiros-militares da ativa podem exerCer, diretamen­
te, a gestão de seus bens, desde que não infrinjam o disposto no pre­
sente artigo. 

~ 3'~'" No intuito de desenvolver a prática profissional dos oficiais 
titulados do Qu<~dro de Saúde, ê~lhes permitido o exercício de ativi­
dade técnico-profissional, no meio civil, desde que tal prática não 
prejudique o serviço. 

Art. 30. O Comandante-Geral da Corporação poderá determi­
nar aos bombeiros-militares da ativa que, no interesse da salvaguar­
da da dignidade dos mesmOs, informem sobre a origem e natureza 
dos seus bens, sempre que houver razbes que recomendern tal 
medida. 

CAPITULOU 
1>0!1 De11eres do Bombeiro-MUitar 

Art. 31. São deveres do bombeiro-militar: 

f - a dedicação integral ao serviço de bombeiro-nli!itar 
e a lide! idade à Corporação a que pertence mesmo com o sa­
crificio da própria vida; 

(I -o culto aos símbolos nacionais; 
111- a probidade e lealdade em todas as circunstânt::::ias; 
J V- a disciplina e o respeito à hierarquia; 
V- o rigoroso cumprimento das obrigações e ordens; e 
VI- a obrigação de tratar o subordinado dignamente e. 

com urbanidade. 

SEÇÃO I 
Do Compromisso 4o Bombeiro--MUltar 

Art. 32. Todo cidadão, após ingressar no Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal mediante inclusão, matrícula ou nomeação, pres­
tará compromisso de honra. no quat afirmará a slia aceitação 

SEÇÃO li 
I>& C01a.Gdo e ela Subordioacio 

Art. 34. Comando é a soma de autoridade, deveres e re3ponsabi­
lidades de que o bornbeiro-militar é investido legalmente quando 
conduz homens ou dirige uma organização de bombeiros-militares. 
O Comando é vincUlado ao' grau hierãrquico e constitui uma prer­
rogativa impessoal, em cujo exercício o bombeito-mílítar se define e 
se caracteriza como chefe. 

Parãgrafo único. J\plica-sc às Chefias dos diferentes órgãos da 
Corporação, no que couber, o estabelecido para Comando. 

Art. 35. A subordinação não afeta, de modo algum, a dignidade 
pessoal do bombeiro·militar e deCorre, exclusiVamente, da estrutura 
hierarquizada do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 36. O oficial BM é preparado, ao lonno da carreira, para o 
exercício do Comando de organizações de bombeiros-militares e 
para a Chefia dos diferentes órgãos da Corporação. 

Art. 37. Os subtenentes e os sargentos BM auxiliam ou com­
plementam as atividades dos oficiais BM, quer no adestramento e no 
emprego dos meios, quer na instrução e na administração. 

Parágrafo único. No ·exercício das atividades mencionadas 
neste artigo e no comando de elementos subordinados, os subtenen­
tes e sargentos BM deverão impor-se pela lealdade, pelo exemplo e 
pela capacidade profissional e técnica, incumbindo-lhes assegurar a 
observância, minuciosà e ininterrupta, das ordens, das regras de ser­
viço e das normas operativas petas praças que lhes estiverem direta­
mente subordinadas e a manutenção da col!Sào e do moral das 
mesmas praças em todas as circunstâncias. 

Art. 38. Os cabos e solda4os de I• Classe BM são, essencial­
mente, os elementos de ex:ecüção. 

Art. 39. Os soldados de 2•·Classe BM cc·nstituem os tlementos 
incluídos no· Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, para recebe-
rem a formação inicial do bombeiro-militar. -

Art. 40. Às praças· especiais cabe a rigorosa observância das 
prescrições dos regulamentos que lhes são pertinentes,. exigindo-se­
lhes inteira dedicação ao estudo e ao aprendizado técnico­
profissional. 

Art. 41. Cabe ao bombeiro-militar a responsabilidade integral 
pelas decisões que tomar. pelas ordens que emitir e pelos atos que 
praticar. 

CAPITULO 111 
Da Vio-lação das Obrigações e dos Denrts do 

Bombeiro-Militar 

Art. 42. A violação das obrigações ou dos deveres do bombeiro­
militar constituirá crime ou transgressão disciplinar, conformo. 
dispuserem a legislação ou regulamentação esptcU'icas. 
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§I~' A violação dos preceitos da ética do bombeiro-militar é tão 
mais grave quanto mais elevado for o grau hierárquico do bombeiro­
militar que a cometer. 

§ 29 No concurso de crime militar e de transgressão disciplinar, 
será aplicada somente a pena relativa ao crime. 

Art. 43. A inobservância dos deveres· especificados nas leis e 
regulamentos ou a falta de exação no cumprimento dos mesmos 
acarreta para o bombeiro-militar respo_nsabílidade funcional, 
pecuniária, disciplinar ou penal, consoante a legislaçAo específica. 

Parágrafo único. A apuração da responsabilidade funcional, 
pecuniária, disciplinar ou penal poderá concluir pela incompatibili­
dade do bombeiro-militar com o cargo ou pela incapacidade do exer~ 
cicio das funções de bombeiro~militr.r a ele inerentes. 

Art. 44. O bombeiro·militar que, por sua atuação, se tornar 
incompatível com o cargo, ou demonstrar incapacidade no exercício 
das funções de bombeiro~militar a ele inerentes, será afastado do 
cargo. 

§ 19 São competentes para determinar o imediato afastamento 
do cargo ou impedimento do exercicio da função: 

a) O Governador do Distrito Federal; 
b} O Secretário de Seguraôça Pública do Distrito Fe­

deral; e 

c} O Comandante~Geral da Corporação. 

§ 2~> O bombeiro-militar afastado do cargo, nas condições 

mencionadas neste artigo, ficara privado do exercício de qualquer 

função de bombeiro-militar até solução do processo ou das 

providências legais que couberem no caso. 

Art. 45. São proibidas quaisquer manifestações coletivas, tan­

to sobre atos de superiores, quanto as de caráter reivindicatório. 

SEÇÃO I 
Dos Crimes Militares 

Art. 46. Aplicam-se, no que couber, aos bombeíros-militares 
e meios orgânicos do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, as 
disposições estabelecidas no Código Penal Militar. 

SEÇÃO ll 
Das Transgressões Disciplinares 

Art. 47. O regulamento disciplinar do Corpo de Bombeiros 

do Distrito Federal especificará e classificará as transgressões 

disciplinares e estabelecerá as normas relativas à amplitude e à aplica­

ção das penas disciplinares. à classificação do comportamento e à 

interposição de recurso contra as penas disciplinares. 

§ t~> As penas disciplinares de detenção ou prisão não podem 

ul~rapassar.de trinta dias. 
§ 2~> À praça especial aplicam-se, também, as disposições 

disciplinares previstas no regulamento do establecimento de ensino 

onde estiver matriculado. 

SEÇÃO lll 
Dos Conselhos de J ustificaçào e de Disciplina 

Art. 48. O oficial presumivelmente incapaz de permanecer 
como bombeiro·militar da ativa será, na forma da legislação específi­
ca,-submetido a Conselho de Justificação. 

§ 1~> O oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, 
poderá ser afastado do exercício de suas funções automaticamente 
ou a critério do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal, conforme estabelecido em lei específica. 

§ 2~> Compete ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal jul­
gar os processos oriundos dos Conselhos de Justificação, na forma 
estabelecida em lei especial. 

§ 39 O Conselho de Justificação também poderá ser aplicado 
aos oficiais reformados e na reserva remunerada. 

Art. 49. ·Ü Aspirante-a-Oficial BM. bem como as praças com 
estabilidade assegurada, presumivelmente incapazes de permane­
cerem como bombeiros-mílitares da ativa, serão submetidos a Conse­
lho de Disciplina, na forma da legislação-específica. 

§ l~> O Aspirante-a-Oficial BM e as praças com estabilidade 
assegurada, ao serem submetidos a Conselho de Disciplina, serão 
afastados das atividades que estiverem exercendo. 

§ 2~> Compete ao Comand.ante-Geral do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal julgar, em última instância, os processos oriun­
dos" dos Conselhos de Disciplina convocados no âmbito da Corpo­
ração. 

§ 3~> O Conselho de Disciplina também poderá ser aplicado às 
praças reformadas e na reserva remu~erada. 

TITULO III 
Dos Direit05·e das Prerrogativas dos 

Bombeiros-Militares 

CAPITULO l 
Dos Direitos 

Art. 50. São direitos d~ bombeiros-militares: 

I -garantia da patente em toda a sua plenitude, com as 
vantagens, prerrogativas e deveres a ela inere11tes, quando 
oficial; 

li - a percepção de remuneração correspondente ao 
grau hierárquico superior ou melhoria da mesma, quando, ao 
ser transferido para a inatividade, contar mais de 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço, se oficial, e mais de 30 (trinta) anos de 
serviço, se praça; e 

JJI - nas condições ou nas limitações ímpostas na 
legislação e regulamentação específicas: 

a) a estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais 
anos de tempo de efetivo serviço; 

b) o uso das designações hierárquicas; 
c) a ocupação de cargo correspondente ao posto ou à 

graduação; 
d) a percepção de remuneração; 
e) outros direitos previstos na lei específica que trata da 

remuneração dos bombeiros-militares do Corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal; 

O a constituição de pensão de bombeiro-militar; 
. g} a promoção; 
h) a transferência para a reserva remunerada, a pedido, 

ou a reforma; 
i) as férias, os afastamentos temporários do-serviço c as 

licenças; 
j) a demissão e o licenciamento voluntários; 
I) o porte de arma, quando oficial em serviço ativo ou 

em inatividade. salvo aqueles em inatividade por alienação 
mental ou condenação por críme contra a segurança do 
Estado ou por atividades que desaconselhem aquele porte; e 

m) o porte de arma, pelas praças, com as restriqões 
impostas em regulamento. 

Parágrafo único. A percepção de remuneração ou melhoria da 
mesmà, de que trata o item li, obedecerá ao seguinte: 

a) o oficml que contar mais de 35 (trinta e cinco) anos 
de serviço, após o ingresso na inatividade. terá seus proven­
tos calculados sobre o soldo correspondente ao posto imedia­
to. Se ocupante do último posto da hierarquia de seu 
Quadro, o olidal terá os proventos calculados, tomando-se 
por base o soldo de seu próprio posto acrescido de 20% (vinte 
por cento); 

b) os subtenentes, quando transferidos parJ a inativi­
dade, terão O:i proventos calculados sobre o soldo 
correspondente ao posto de segundo-tenente, desde que 
contem mais de 30 (trinta) anos de serviço; e 
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c) us dem<~is praças que contem mais de 30 (trinta) anos 
de serviço, ao serem transferidas para a inativhiad\'.~rão os 
proventos calculadm; sobre o soldo correspondentC-~Ifadua­
ção imediatamente superior. 

Art. 51. O bombeiro-militar que se julgar prejudicado· ou 
ofendido por qualquer ato administrativo ou disciplinar de superior 
hierárquico poderá recorrer ou interpor pedido de reconsideração, 
queixa ou representação, segundo legislação específica. 

~ \<? O direito de recorrer na esfera administrativa prescreverá: 

a) em 15 (quinze) dias corrido~. a contar do recebi­
mento da comunicaçào oficial, quanto a ato que decorra de 
composição de Quadro de Acesso; e 

b) em 1.20(centoevinte)dias, nos demais casos. 

~ 2~ O pedido de reconsideração, a queixa e a representação 
não podem ser feitos coletivamente. 

~ J<? O bombeiro-militar da ativa que, nos casos cabíveis, se diM · 
rigir ao Poder Judiciário deverá participar antecipadamente, esta ini­
ciativa. à autoridade à qual estiver subordinado. 

Art. 5.2. Os bombeiros-militares são alistáveis, como eleitores, 
desde que oficiais. aspirantehl-oficial, subten~ntes, sargentos ou 
:.~!unos de curso de nível superior para formação de oficiais. 

Parágrafo único. Os bombeiros-militares alistáveis são ele­
gíveis. atendidas as seguintes condições: 

a) o bombeiro-militar que tiver menos de 5 (cinco) anos 
de cktivo serviço será, ao se candidatar a cargo eletivo, ex­
clu!do do serviço ativo, mediante demissão ou licenciamento 
exoffido;e 

b) o bombeiro-militar em atividade com 5 (cinco) ou 
mais anos de efetivo serviço, ao se candidatar a cargo eletivo 
será afastado, temporariamente, do serviço ativo e agregado, 
considerado em licença para tratar de interesse particular. Se 
elei\O. serã no ato da diplomação, transferido para a reserva 
rem-unerada percebendo a remuneração a que fizer jus em 
funçàl) do seu tempo de serviço. 

SEÇÃO I 
Da Remuneração 

Art. 53. A remuneração dos bombeiros-militares compreende 
\encimento:-. ou proventos, indenizações e outros direitos e é devida 
em bases estabelecidas em lei específica. 

~ )" 0:-. hl)mbeiros-militares na ativa percebem remuneração 
Clmstituída peJas seguintes parcelas: 

a) mensalmente: 

" ,., ' -

I - vencimenío, compreendendo soldo e gratificuções: e 
li - e~·enwalme/J!e, outras ir,denizações. 

0-; hombeiros-militares em inatividade percebem remu-
nl!ra..;Ju CllO..,tiwida pelas seguintes p<Jrceias: 

a) mensalmente: 
I - rnn·enlos, !.'Ompreendendo soldo ou 4UOtas de 

:-.n!d~.J. g.ratífi.:ações c indenitaçào incorporâveis; e 
11- adiciona! de in<.~tividade: e 
b) t;\çntu<.~lm..:nt..:: auxilio-imalrdt:/". 

~ .1·' (h hnmh~:iro..-~mil;tares receberão o salârio-famíli<.~ dt: con­
r,nmid.rdc .:~.Jrn a ki que ü rege 

\r!. :í-l O ;W\ilio-inv:Jlidet, atendrdas ;.~-. condiç0e.., estipula­
J;p, n.l ki ~:~pecilica que trata da remuneração do:-. bombt:iro-.-mili­
t;rrc.., Lhl Cmp11 de Bml)heiro:-. do Di ... trito J..-ederJI. :-.erâ .:on!.'edido ao 
h~.lmh~.:ir~.l-111ilitar ljUI.:. quando ..:m serviço ativo. tenhJ ... ido ou \Cnha 

,r ..,cr rdinm.rd~.1 .pu r rn .. :ap.r;,:idadt"" ddinnív;..r e .:on~iderad~.1 rn\:did11. 
r' In !.:. rmrn"ihiJiLrJn tnt;t! C permaner,tementc rara ljUa\quer tra­
h;ilhll. n:rn pt·JenJ\1 flrll\'l.'f U.., !l1CÍ1l\ Je :-.uh..,i-.ti_!ncÍ;.t. 

\rt_ ~~. O "1ld,1 í: irredutível e n~ro e-.t:.i :-.ujl.!lln a pen;hlr:r, ,e. 

4 u._·..,tr~.l •Hr arre .... t\.1.1.'\Cetú mh cu-.os prcdsto." em lei. 

Art. 56. O valor do soldo é igual para o bombeirormilitar da 
ativa, da reserva remunerada ou reformado, d,: um mesmo grau 
hierárquico, ressalvado o disposto no item li do artigo 50 deste Es­
tatuto. 

Art. 57. É proibido acumular remuneração de inatividade. 
Parãgrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 

bombeiros-militares da reserva remunerada e aos reformados quanto 
~ CJtercíóo de mandato eletivo, quanto ao de função de magistério 
oU;~rgo em comissão ou quanto ao contrato paa prestação de ser­
viços técnicos ou especializados. 

Art. 58. ·os proventos da inatividade serão revistos sempre 
que, por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se modi­
ficDrem os vencimentos dos bombeiros-militares ~m serviço ativo. 

Parágrafo único. Ressalvados os casos previstos em lei, os pro­
ventos da inatividade não poderão exceder a remuneração percebida 
pelo bombeiro-militar da a!iva no posto ou g'~aduaçào correspon­
fente aos seus proventos. 

SEÇÃO 11 
Da Promoção 

Art. 59. O aCesso hierárquico no Corpo de Bombeiros do Dls· 
trito Federal é seletivo, gradual e sucessivO e serã feito mediante pro­
moções, de conformidade com o disposto na legislação e regulamen­
tação de promoções de oficiais e de praças, de modo a obter-se um 
nuxo regular e equilibrado de carreira para os bombeiros-militares a 
que esses dispositivos se referem. 

~ I 9 O planejamento da carreira dos aliciais e das praças, obe­
decidas as disposições da legislação e regulamentação a que ~e refere 
este artigo, é atribuição do Comando do Co~po de Bombeiros do 
Distrito Federal. 

~ 2? A promoção é um ato administmtivo e tem como finali­
dade bâsic<.~ <1 seleção dos.., bombeiros-militan:s para o exerckio de 
funções pertinentes ao grau hierárquico superior, 

Art. 60. As promoções serão efetuadas pelos critérios de anti· 
güidade e merecimento ou, ainda, por bravura e post mortem. 

~ !P Em casos e.xtwordinários, podení haver promoção em 
ressarcimento de preterição. 

~ 2<? A promoção de bombeiro-militar feita em ressarcimento 
de preterição será efetuada segundo os princípios de antigUidade ou 
merecimento. recebendo ele o número que lhe competir na escala hie­
rárquic<.r como Se houvesse sido promovido, na época devida, pelo 
princípio em que ora é feita sua promoção. 

Art. 61. Não haverá promoção de bombeiro-mi\rtar por 
ocasião de sua trunsferênci<t p<tra a reservD remuneradü ou por 
ocasião de sua reforma. 

SEÇÃO 111 
Das Férias e de outros Afastamentos 

Temporários do Serviço 

Art. 6.2. As férias sJo afastamenlos totais do serviço. <.~nu<.~ I e 
obrigatori:~mente, concedidas aos bombeiros-militares p<.~ra des­
canso. a po.trtir do último mês do ano a que se referem c dur<.~nte todo 
o ano seguinte, 

~ b• Compete JO Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros 
do Oistrito Federa! a .regu!ament<JçJo da cor_cessão das férias anuais. 

~ 2<~ A concessão de férias não é prejudicada pelo goto '-Interior 
de licenças para tratamento de saúde. p•Jr punição anterior de· 
!.'Ortente de transgressão discip\inJT. pelo estado de guerra OU r<~r<l 

que sejam cumpridos atos de serviço, bem o.·omol não anulü o direito 
ÚlfUe!.:ts !icenç~s. 

~ }<1 Somente em casos de interes~e d:~ Segunlnça N<.~cional. ae 
manutençrto da 1Hdem. de extrema necessidade do serviçD ou de 
tran..,fer~n!.'ia paru a inatividade, os bombcinx;-militan:s tt!ràl) rn· 
terrlHnrido ou deixar:io de gozar. na épo..:a previ-.ta. o período de 
!Cri:!.., a que tivl.!rcm direito, registrando-se. então, o fato, em seu~ 
a..,~cntamcnto-;. 
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§ 49' Na impossibilidade absoluta do gozo de ferias no ano se­
guinte ou no caso de sua· interrupção pelos motivos previstos, o 
período de férias não gozado será computado dia a dia, pelo dobro, 
no momento da passagem do bombeiro-militar para a inatividade e 
somente para esse fim·. 

Art. 63. Os bombeiros-militareS. têm dirdto, ainda, aos se­
guintes períodos de afastamento total de serviço~ obedecidas as dis­
posições legais e regulamentares, por motivo de 

I- núpcias: 8 (oito) dias; e 
11 -luto: até 8 {oito) dias. 
Parâgrafo único. O afastamento do serviço por motivo de 

núpcias ou luto será concedido, no prinieiro caso, se solicitado, por 
antecipação à data do evento, e, no segundo caso. tão logo a auto­
ridade à qual estiver snbordinado o bombeiro-militar t~nha conheci­

do do óbito. 
Art. 64. As ferias e os outros afaStamentos mencionados nesta 

Seção são concedidos com a remuneração previ~ta na legislação 
específica e computados corno tempo de efetivo serviço para todos os 
efeitos legais: · 

SEÇÀOIV 
DuLlceGçu 

Art. 6.5. Licença é a autorização para afastamento total do ser­
viço. em caráter temporário. concedida ao bombeiro-mi1itar, obede­
cidas as disposições legais e regulamentares. 

§ J9 A licença pode ser: 
a) especial; 
b) para tratar de interesse particular; 
e) para tratamento de saúde de pessoa da famflia; e 
d) para tratamento de saúde própria. 
§ 29 A remuneração do bombeiro-militar, quando em qualquer 

das situações de licença constantes do parágrafo anterior, será regu­
lada em· legislação especifica. 

Art. 66. A 1icença especial é: a autorização para afastamento to­
tal do serviço, relativa a cada decênio de tempo de efetivo serviço 
prestado, concedida ao bombeiro-militar que a requerer. sem que 
implique em qualquer restríção para a sua carreira. 

§ I~ A licença especial tCm a duração de 6 (seis) meses, a ser 
gozada de uma só vez. podendo ser parcelada em 2 (dois) ou 3 (três) 
meses por ano civil, quando solicitada pelo interessado e julgado 
conveniente pelo Comandante~GcraJ da Corpor\ção. 

§ 2Y O período de licença especial não interrompe a contagem 
de tempo de efetivo serviço. 

§ )9 Os períodos de licença especial não gozados pelo bombei­
ro-militar são computados em dobro para fins exclusivos de con­

tagem de tempo para a passagem pará a inatividade e, nesta situação, 
para todbs QS efeitos legais. 

§ 49 A Ucença especial não é prejudicada pelo gozo anterior de 
qual quer licença para tratamento de sa6.de e para que sejam cumpri­
dos atos de serviço, bem como não anula o direito àquelas licc:nças. 

§ 5' Uma vez concedida a Hcença especial, o bombeiro-militar 
:;erá exonerado do cargo ou dispensado do exercício das funções que 
exerce e ficará à disposição do órgão de pessoal da Corporação. 

§ 69' A concessão da licença especial é regulada pelo Coman­
dante-Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. de acordo 
com o interesse do serviço. 

Art. 67. A licença pat'a tratar de interesse particular é a 
autorização para afastamento tota1 do serviço. concedida ao bombei­
ro--militar. com mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, que a 
requerer com aquela finalidade. 

§ 19 A 1ic::ença será. sempre concedida com prejutzo da 
remuneração e da contagem de tempo de efetivo serviço. 

§ 2~ A concessão de licença para tratar de interesse particular t: 
regulada pelo Comandante-Ge.raJ do Corpo de Bombeiros do Distri­
to Federal. de acordo ·com o interesSe do serviço. 

Art. 68. As licenças poderão ser interrompidas a pedido ou 
nas condições estabelecidas neste artigo. 

§ 1~ A interrupção dq. licença especial e da licença para tratar 
de interesse particular pÕderá ocorrer: 

a) em caso de mobilização e estado de guerra; 
b) em caso de decretação de estado de sítio; 
c) para cumprimento de sentença que importe em restri­

ção da liberdade individual; 
d) para cumprimento de punição disciplinar. conforme 

regulado pelo Governador do Distrito Federal; 
e) em caso de pronúncia em processo criminal ou indi­

ciaçào em inquérito militar, a juízo da autoridade que efeti­
var a pronúncia ou a indiciação. 

§ 2~ A interrupção de licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, para cumprimento de pena disciplinar que impor­
te em restrição da liberdade individual, serâ regulada em legislação 
especial. 

SEÇÃO V 
Da Pensio de Bombeir<>-Mililor 

Art. 69. A pensão de bombeiro-militar destina-se a amparar os 
beneficiários do bombeiro-militar falecido ou extraviado e serâ paga 
conforme o disposto em lei específ1ca. 

§ l'~ Para fins de aplicação ôa lei que dispuser sobre a pensão 
de bombeíro-mititar será considerado como posto ou graduação do 
bombeiro-militar o correspondente ao soldo sobre o qual forem 
cafcufadas as suas contribuições. 

§ 2<~ Todos os bombeiros-militares são contribuintes 
obrigatórios da pensão de bombeiro-militar correspondente ao seu 
posto ou graduação, com as exceções previstas na fei específica. 

§ 39 Todo bombeiro-militar é obrigado a fazer sua declaração 
de beneficiário que. salvo prova em contrário, prevalecerá para habi­
litação dos mesmos à pensão de bombeiro-militar. 

Art. 70. A pensão de bombeiro-militar defere-se nas 
prioridades e condições estabelecidas a seguir e de acordo com as de­
mais disposições contidas na lei especifica: 

a) à viúva; 
U) aos filhos de qualquer condiÇão. exclusive os maiores 

do sexo masculino, que não sejam interditos ou inválidos; 
c) aos netos, órfãos de pai e mãe, nas condições esti­

puladas para os filhos; 
4) à mãe ninda que adotiva. vióva, desquitada ou.sol~ 

teira, oomo também à casada sem meios de subsistência. que 
viva na dependência econômica do botnbeiro-militar, desde 
que comprovadamente separada Q.o marido, e ao pai ainda 
que adotivo, desde que inválido, interdito ou maior de 60 
(sessenta) anos; 

e) às irmã<;, germanas ou consangUineas, solteiras, viú­
vas ou desquitadas. bem como aos irmãos, germanos ou 
consangUíneos, menores de 21 (vinte e um) ano.s, mantidos 
pelo contribuinte, ou maiores interditos ou inválidos; e 

f) ao ·beneficiário instituído que, se do sexo masculino, 
só poderá ser menor de 21 (vinte e um) anos ou maioé de 60 
(sessenta) anos, interdito ou inválido e, se do sexo feminino, 
solteira. 

Art. 71. O bombeiro-militar vióvo, desquitado ou solteiro. po­
derá destinar a pensão de bombeiro-militar. se não tiver filhos· 
capazes de receber o benefício. à pessoa que viva sob sua depen­
dência econômica no minimo há 5 (cinco) anos e desde que haja 
subsistido impedimento legal para o casàmento. 

§ li' Se o bombeiro-militar tiver filhos, somente poderâ desti­
nar à referida beneficiária metade da pensão de bombeiro-militar. 

§ 29 O bombeiro-militar que for desquitado somente poderá 
valer-se do disposto neste artigo, se não estiver compelido judicial~ 
mente a alimentar a ex-esposa. 
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CAPITULO li 
Das Prerrogativas 

Art. 72, As prerrogativas dos bombeiros-milita~~o cons­
tituídas ~elas honras, dignidades e distinções devidaS:. graus 
hierárquicos e cargos. 

Parágrafo_ único. São prerrogativas dos bombeiros-militares: 

a) uso de títulos, uniformes, distintivos, insígnias e em~ 
b!emas da Corporação corresportdentes ao posto ou gra~ 
duaçào. 

b) honras, tratamento e sinais de respeito que lhes sejam 
assegurados em leis e regulamentos; 

(') cumprimênto de penas de prisão ou detenção somen~ 
te em organização de bombeiros-militares da Corporação, 
cujo Comandante tenha precedência hierárquica sobre o pre-
so ou detido; ' 

d) julgamento em foro especial, nos crimes milita~ 

Art. 73. Somente em caso de flagrante delito, o bombéito­
militar poderá ser preso por autoridade policia:!, ficando esta obriga­
da a encaminhá-lo imediatamente à Organização de Bombeiros-Mili­
tares mais próxima, só podendo retê-lo, na delegacia ou posto 
policial, durante o tempo necessário à lavratura do flagrante. 

§ 1" Cabe ao Comandante-Geral da Corporação a iniciativa.de 
responsabilizar a autoridade policial que não cumprir o disposto nes­
te artigo e que maltratar e consentir que seja maltratado qualquer 
preso bombeiro-militar ou não lfle der o tratamento devido ao seu 
posto ou graduação. 

§ 2" Se, durante o processo e julgamento no foro civil, houver 
perigo de vida para qualquer bombeiro-militar, o Comandante­
Geral da Corporação providenciará, junto ao Secretário de Se­
gurança Pública do Distrito Federal, os entendimentos com a auto­
ridade judiciária, visand.o à guarda dos pretórios ou tribunais pela 
força policial militar. 

Art. 74. Os bombeiros-militares da ativa, no exercício de fun­
ções de bombeiros~militáres, são dispensados do serviço de Júri na 
Justiça Civil e do serviço na Justiça Eleitoral. 

SESSÃO ÚNICA 
Do uso dos Uniformes do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal 

Art. 75. Os uniformes do Corpo de BOmbeiros do Distrito 
Federal, com seus distintivos, insígnias e emblemas, são privativos 
dos bombeiros-militares e representam o símbolo da autoridade de 
que estão investidos com as prerrogativas que lhes são inerentes. 

Parágrafo único. Constituem crimes previstos na legislação es­
pecífica o desrespeito aos uniformes, distintivos, insignias· e emble­
mas de bombeiros-militares, bem como seu uso por quem a eles não 
tiver direito. 

Art. 76. O uso dos uniformes com seus distintivos, insígnias e 
emblemas, bem como os modelos, descrição, composição, peças aces­
sórias e outras disposições, são estabelecidas na regulamentação es­
pecífica da Corporacão. 

§ I<:> f: proibido ao bombeiro-milítar o uso.dos uniformes: 

a) em manifestações de caráter político-partidário; 
b) no estrangeiro, quando em atividades não relaciona­

das com a missão do bombeiro-militar, salvo quando expres­
samente determinado ou autorizado; e 

c) na inatividade, salvo para comparecer a solenidades 
de bombeiros-militares e quando autorizado, a cerimônias 
cívicas comemorativas de datas nacionais ou a atos sociais 
solenes de caráter particular. 

§ 2<:> Os bombeiros-militares da reserva remunerada, convoca­
dos para o serviço atjyo, na forma estabelecida no artigo 6<:>, usarão, 
obrigatoriamente,..,zy,r .. m.~srnos uniformes dos bombeiros-militares da 
ativa. 

§ 3'~ · Os bombeiros-militares na inatividade, cuja conduta possa 
ser considerada como ofeTtsiva à dignidade da dasse, poderão ser de­
finitivamente proibidos de usar uniformes por decisão do Coman-" 
dante-Geral da Corporação. 

Art. 77. O bombeiro-militar fardado tem as obrigações corres­
pondentes ao uniforme que usa e a?s distint1vos, emblemas ou às 
\nsígnias que ostenta. 
." .. -. Art. 78. É vedado a qualquer elemento civil ou organização ci­

~ii usar uniformes ou ostentar distintivos, insígnias ou emblemas que 
possam ser confundidos com os adotados no Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal. 

Parágrafo único. São responsáveis pela infração das disposi­
ções deste artigo os comandantes, diretores ou chefes de repartições, 
organizações de qualquer natureza, firma ou empregadores, empre­
sas, institutos ou departamentos que tenham 1dotado ou consentido 
sejam usados uniformes ou ostentado distintivos, insígnia ou emble-
0"\aS que possam ser confundidos com os adotados rio Corpo de 
Bombeiros do Distrito FederaL 

TITULO IV 
Das Disposições Diversas 

CAPITULO I 
Das Situações Éspedah 

SEÇÃO! 

Da Agregação 

Art. 79. A agregação é a situação na qual o bombeiro-militar 
da ativa deixa de ocupar vaga na escala hierárquica de seu Quadro, 
nela permanecendo sem número. 

§ I" O bombeiro-militar deve ser agregado, quando: 

a) for nomeado para cargo de bombeiro-militar ou 
considerado de natureza de bombe,ro-militar, estabelecido 
em lei ou decreto, não previsto nos Quadros de Organização 
da Corporação; 

b) aguardar transferência ex otTido para a reserva re­
munerada, por ter sido enquadrado em quaisquer dos requisi­
tos que a motivam; e 

c) for afastado, temporariamente, do serviço ativo, por 
motivo de: 

I- ter sido julgado incapaz temporariamente, após um 
ano contínuo de tratamento; 

JI -ter sido julgado incapaz d•.!finitivamente, enquanto 
tramita o processo de reforma; 

IH -haver ultrapassado um ano continuo em licença 
para tratamento de saúde própria: 

IV -haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em 
licença para tratar de interesse particular; 

V- haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em 
licença para tratamento de saúde de pessoa da família; 

VI- ter sido considerado oficialmente extraviado; 
V(( -haver sido esgotado o prazo que caracteriza o cri­

me de deserção previsto no Código Penal Militar, se oficial 
ou praça com estabilidade assegurada; 

Vlll- como desertor, ter-se apresentado volunta­
riamente, ou ter sido capturado, e reincluído a fim de se ver 
processar; 

IX- se ver processar, apó5, ficar exclusivamente à 
disposição da Justiça Civil: 

X - haver ultrapassado 6 {se·.s) meses contínuos sujeito 
a processo no foro militar; 

XI -ter sído condenado à pena restritiva da liberdade 
superior a 6 (seis) meses, em sentença passada em julgado, 
enquanto durar a execução ou at~ ser declarado indigno de 
pertencer ao Corpo de Bombeir(!S do Distrito Federal ou 
com ele incompatível; 
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XH - ter passado à dbposíçào de Ministério Civil, de 
ôrgào do Governo Federal, de- Governo Estadual, de Ter· 
ritôrio ou do Distrito Federal, para e~~;ercer função de nat~­
renl civil; 

XIII - ter sido nomeado para qualquer cargo. público 
civil temporúrio não eletivo, inclusive da Administração 
índirt:t;1: 

XIV - ter-se candidatado a cargo eletivo, desde que 
conte 5 (cinco) ou mais anos de efetivo ser.viço: e 

X V - ter sido condenado à pena de suspensão do exer­
cício do posto, graduação, cargo ou função prevista no Códi­
go Penal Militar. 

§ 2? O bombeiro-militar agregado de conformidade com as le­
tras "a" e "b" do parágrafo )\',continua a ser considerado, para to· 
dos os efeitos, como em serviço ativo. 

§ J9 A agregação de bombeiro-militar, a que se referem a letra 
"a" e os itens Xlf e XIII, da letra "c", do parágrafo lq, é contada a 
partir da data da posse no novo cargo, até o regresso à Corporação 
ou transferência ex officio para a reserva remunerada. 

*4~ .A agregação de bombeiro-militar, a que se referem os itens 
1. 111, I V, V e X, da letra "c", do parágrafo I~", é contada a partir do 
primeiro dia após os respectivos prazos e enquanto durar o respecti· 
vo evento. 

§ 5~> A agregação de bombeiro-militar, a que se referem a letra 
"b" e os itens 11, VI, VII, VI H, IX, XI e XV, da letra "c''. do parâ· 
grafo 1~>, é contada a partir da data indicada no ato que torna público 
o respectivo evento. * 6r:t A agregação de bombeiro-militar, a que se refere o item 
XIV. da letra "c", do parágrafo lq, é contada a partir da data do 
registro como candidato, até sua diplomação ou seu regresso à 
Corporação, se n.JÓ houver sido eleito. 

§ 7~" O bom~eiro-milítar agregado fica sujeito às obrigações 
disciplinares concernentes às suas relações com outros bombeiros~ 
militares e autoridades civis, salvo quando titular de cargo que lhe dê 
precedência funcional sobre outros bombeiros-militares mais gra­
duados ou mais antigos. 

Art. 80. O bombeiro-militar agregado ficará adido, para efeito 
de alterações e remuneração, à Corporação, continuando a figurar 
no respectivo registro, sem número, no lugar que até então ocupava, 
com a abreviatur-a "Ag" e anotações esclarecedoras de sua situação. 

Art. 81. A agregação se faz por ato do Governador do Distrito 
Federal ou de autoridade à qual tenham sido delegados poderes para 
ISSO. 

SEÇÃO 11 
Da Renrsio 

Art. ~2. Reversão ê o ato pelo qual o bombeiro-militar agrega­
do retorna ao respectivo Quadro tão logo cessa o motivo que deter­
minou a sua agregação, voltando a ocupar o lugar que lhe competir 
na respeçtiva esçala numérica, na primeira vaga que Ocorrer. 

Parágrufo único. Em qualquer tempo, poderá ser determinada 
a reversão do bombeiro-militar agregado, exceto nos casos previstos 
nos itens 1. 11, 111. VI, VII, VIII, XI, XIV, XV, da letra "c" do parâ-
grafo !"do artigo 79. 

Art. g3_ A reversão será efetuada mediante ato do Governador 
do Distrito Federal ou de autoridade à qual tenham sido delegados 
poderes para isso. 

SEÇÃO 111 
Do Excedente 

i\rt. M. Excedente .é a situação transitória a que, automati­
l·arncnh.\ pas~<t o hmnb~iro-militar que: 

1 - tendo ~essado o motivo que deterrninou sua agre­
gaç<in. re'>·ertl! <h' re:<.pe~;tivo Quadro, estando este çom o seu 
efetivo çornph:tu: 

1J- é promovido por bravura, sem haver vaga; 
111- é promovido indevidamente; 
lV - sendo o mais moderno da respectiva escala 

hierárquica, ultrapassa o efetivo de seu Quadro, em virtude 
de promoção de outro bombeiro-militar em ressarcimento de 
preterição; 

V - tendo cessado o motivo que determinou sua refor­
ma por incapacidade definitiva, retoma ao respectivo Qua­
dro, estando este com o seu efetivo completo; e 

Vl - aguarda a colocação a que faz jus na escala 
hierárquica, após haver sido transferido de Quadro, estando 
o mesmo com o seu efetivo completo. 

*I~> O bombeiro-militar cuja situação é a de excedente, salvo o 
indevidamente promovido, ocupa a mesma posição relativa, em anti­
guidade, que lhe cabe na escala hierárquica, com a abreviatura 
'"Excd" e receberá o número que lhe competir, em conseqüência da 
primeira vaga que se verificar. 

~ 2~ O bombeiro·militar, cuja situação é de excedente, é consi­
derado como em efetivo serviço para todos os efeitos e concorre, 
.respeitados os requisitos legais, em igualdade de condições e sem 
nenhuma restrição, a qualquer cargo de bombeiro-militar, bem co­
mo à promoção. 

~ ]9 O bombeiro-militar promovido por bravura sem haver va­
ga ocuparâ a primeira vaga aberta, deslocando o princípio de pro­
moção a ser seguido para a vaga seguinte. 

§ 49 O bombeiro-militar promovido indevidamente só contará 
antiguidade e receberá o número que lhe competir na escala 
hierárquica, quando a vaga que deverá preencher corresponder ao 
princípio pelo qual deveria ter sído promovido, desde que satisfaça 
os requisitos para promoção. 

SEÇÃO IV 
Do Ausente e do Desertor 

Art. ~S. É considerado ausente o bombeiro-militar que, por 
mais de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas: 

I - deixar de comparecer à fração do Corpo onde serve sem 
çomunicar qualquer motivo de impedimento; e 

11 - uusentar-se, sem licença, da fração dd Corpo onde serve ou 
local onde deve permanecer. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo mencionado neste artigo, 
serão observadas as formalidades previstas em legislação especifica. 

Art. 86. O bombeiro-militar é considerado desertor nos casos 
previstos na legislação penal militar. 

SEÇÃO V 
Do Desaparecimento e do Extravio 

Art. 81. É considerado desaparecido o bombeiro-militar da ati­
va que, no desempenho de qualquer serviço, em viagem ou em caso 
de calamidade pública, tiver paradeiro ignorado por mais de 8 (oito) 
di.-s. 

Par:tgrafo único. A situação de desaparecimento só será consi­
derada, quando não houver indício de deserção. 

ArL 88. O bombeiro-militar que, na forma do artigo anterior, 
permancçer desaparecido por mais de 30 (trinta) dias, será 
ofír..:ia/rm:nte considerado extraviado. 

CAPITULO 11 
Do Desligamento ou Exclusão do Seniço Ativo 

Art. 89. O desligamento ou exclusão do serviço ativo do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal é feito em conseqllência de 

t- transferência para a reserva remunerada; 
11 - reforma: 
111 ~demissão: 
I V- perda de posto e patente; 
V - !Jçendamento; 
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VI- ex.clusào a bem d<i disciplina; 
V f I - deserção; 
V IJJ -falecimento; e 
IX -extravio. 

Parágrafo (lnico. O desligamento do serviço ativo será processa~ 
do após a expedição de ato do Governador do Distrito Federal ou de, 

c) Para as praças: 

Ulltoridade à qual tenham sido delegados poderes para isso. :;wi 
Art. 90. A transferência j:lara a reserva remunerada ou a refor­

ma não isenta o bombeiro-militar da indenização dos prejuízos 
causados à Fazenda do Distrito Federa! ou a terceiros, nem do pa­
gamento das pensões decorrentes de sentença judicial. 

Suhl.cncntc BM ... 
l'rimcir<'·Sargcnto U.M 
s'c~untJo-S.;trgcntn B~1 

~·ldccifl)·Sargcnto Bi\1 
'cabo BM 
Soldado de Primeira Clussc BM 

52 anos 
50 ~tnos 
48 anos 
47 anos · 
45 anos 
44anos 

11- cnmpletar o Coronel BM 6 (seis) anos no posto~ 

Art. 91. O bombeiro-militar da ativa, enquadrado em um dos 
itens J, IJ e V do artigo 89, ou ·demissionário a pedido, continuará no 
exercício de suas funções até ser desligado da fração do Cotp& em 
qlle serve. 

Parágrafo (mico. O desligamento da fração do Corpo em que 
serve deverá ser feito apõs a publicação oficial do alo corresponden­
te, e não poderá e,'{ceder de 30 (trinta) dias da data da primeira publi­
cação oficiuL 

SEÇÀOI 

Da Transferêncil• para a Reserva Remunerada 

Art. 92. A passagem do bombeiro-mílítar à situação de inati· 
v idade, mediante transferência para a reserva remunerada, se efetua: 

1- a pedido; e 
li - ex officio 

Art. 93. A transferência para a reserva remunerada, a pedido. 
será concedida, mediante requerimento, ao bombeiro-militar que 
contar, no mínimo, 30 (trinta) anos de serviço. 

* 1'1 No caso de o bombeiro-militar haver realizado qualquer 
curso ou estágio de duração superior a 6 (seis) meses, por conta do 
Distrito Federal, no e·strangeiro. sem haver decorrido 3 (trê$) anos de 
seu lhmino, a transferência para a reserva remunerada só serâ conce­
dida mediante indenizacào de todas as despesas correspondentes à 
realização do referido curso ou estágio, inclusive as diferenças de 
vencimentos. O cálculo da indenização será efetuado pela Corpora­
ção. 

§ 29 Não serâ concedida transferência para a reserva remunera­
da, a pedido, ao bombeiro-militar: 

a) que estiver respondendo a inquérito ou processo em 
qualquer jurisdição; e 

b) que estiver cumprindo pena de qualqu,er natureza. 

Art. 94. A transferêncía para a reserva remunerada ex officlo, 
verificar-se-á sempre que o bombeiro-militar incidir nos seguintes ca· 
sos: 

I - Alingir as seguintes idades-limites: 
a) Pena os oficiais do Quadro de Oficiais BM e do Qua­

dro de Oficiais BM Médicos: 

Coronel BM ... , . ., ...... , ....... 59anos 
Tenente-Coronel BM 56 arios 
Major BM . , . . . . . . . . . . ...... 52 anos 
Capitão BM c Oficial Subalterno BM ...... , ...... 48 anos 

b) Para os oficiais dos demais Quadros: 

Capitão BM . . . . . ............. , . . . . .. 56 anos 
Primeiro-Tenente BM .... c, •••••••••••••••• , ••• 54 anos 
Segundo-Tenente BM .... , ................. , ... 52 anos 

111 - ultrapassar o ofici<i/ inlermediârio 6 (seis) anos de 
permanência no posto. quando este for o último da hicrar~ 
quiu de _seu Quadro: 

IV - for o oficial considerado não habilitado para o 
aCesso em caráter definitivo, no momento em que vier a ser 
objeto de apreciação para o ingresso em Quadro de Acesso; 

V - ultrapassar 2 (dois) anos contínuos ou não, em li· 
ccnça para tratar de interesse parlicular; · 

VI- ultrapa55ar 2 (dois) anos contínuos em licença pa· 
ra tratamento de sal1de de pessoal de sua família; 

V li - ser empossado em cargo público permanente, es~ 
tranho à sua carreira, cujas funções sejam de magistêrio; 

VIII- ultrapassar 2 (dois) ano~; de afastamento, conti~ 
nu os ou não, agregado em virtude de ter sido empossado em 
cargll pt'1blico civil temporário, não eletivo, inclusive da 
:idminislmçiio indirehl; e 

IX -ser diplomado em cargo eletivo, na forma da letra 
b, do parúgrafo ltnico, do artigo 52. 

* l~' A transferência para a reserva remunerada processar·se-â à 
medid<1 em que o bombeiro·militar for eoquadrado em um dos itens 
deste artigo. 

* 2~ A transferência para a reserva remunerada do bombeiro~ 
militar enquadrado no item VU será efetivada na posto ou gra· 
duação que tinha na ativa, podendo acumular os proventos a que fi. 
zer jus nu inutividade com remuneração do cargo para que foi 
nomeado. 

9 39 A nomeação do bombeirO·militar para os cargos públicos 
de que tratam os itens VIl e VIII somente poderá ser feita: 

a) quando o cargo for de alçada federal, pela autorida. 
de competente, mediante requisição ao Governo do Distrito 
Federal: e 

b) pelo Governador do Distrito Federal ou mediante 
sua autorização, nos demais casos. 

* 49 Enquanto permanecer no cargo de que trata o item VIII: 

a) é-lhe assegurada a opção entre a remuneração do car~ 
go e a do posto ou graduação: 

b) somente poderá ser promovido por antiguídade; e 
c) o tempo de serviço é contado apenas para aquela 

promoç:1o e para a transferência para a inatividade. 

Art. 95. A transferência do bombeiro-militar para a reserva 
remunerada pode ser suspensa na vigênch:1 do estado de guerra, esta~ 
do de sítio ou em caso de mobilização. 

SEÇÃO 11 
Da Reforma 

Art. 96. A passagem do bombeiro-mílitar à situação de inati· 
v idade, mediante reforma, se efetua ex officio. 

Art. 97. A reforma de que trata o artigo anterior será aplicada 
ao bombeíro-milítar que: 

I - atingir as seguintes idades~limites de permanência 
na reserva remunerada: 

a) para Oficial Superior, 64 anos; 
b) para Capitão e Oficial Subalterno, 60 anos; 
·c) para Praças, 56 anos. 
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11 -for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço 
ativo do Corpo de Bambeiros do Distrito Federal; 

111 - estiver agregado por mais de 2 (dois) anos por ter 
sido iufgado incapaz. temporariamente, mediante homolo~ 
gação de Junta Superior de Saúde, ainda mesmo que se trate 
de: moléstia curável; 

IV- for condenado à pena de reforma prevista no Códi­
go Pena/ Militar, por sentença passada em julgado: 

V - sendo oficiai, a tiver determinada pelo Tribunal de 
Justiça 'do Distrito Federal, em julgamento por ele efetuado, 
em conseqüência de Conselho de Justificação a que foi 
suhmerido; e 

VI - sendo Aspirante-a-Oficial ou Praça com es­
tabilidade assegurada, for para tal indicado, ao Comandante~ 
Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, em julga~ 
menta de Conselho de Discipl_ina. 

Parágrafo único., O bombeiro-militar reformado na forma dos 
itens v· ou VI só poderá readquirir a situação anterior, respectiva­
mente, por outra sentença do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e nas condições nela estabelecidas ou por decisão do Governador do 
Distrito Federal. 

Art. 98. Anualmente, no mês de fevereiro, o órgão competente 
da Corporação organizará a relação dos bombeiros-militares que 
houverem atingido a idade~limite de permanência na reserva 
remunerada, a fim de.serem reformados. 

Parágrafo único. A situação de inatividade do bombeiro­
militar da reserva remunerada, quando reformado por limite de 
idade, não sofre solução ele continuidade, exceto quanto às 
condições de convocação. 

Art. 99. A incapacidade definitiva pode sobrevir c:::m conseqUên~ 
da de: 

I - ferimento recebido no exercício de misno pro­
fissional de bombeiro ou na manutenção da ordem pública 
ou enfermidade contraída nessa situação, ou que nela tenha 
sua causa eficiente; 

li - acidente em serviço; 
111 - dqença, moléstia ou enfermidade adquiriday com 

relação de causa e efeito com as condições inerentes ao servi­
ço; 

IV·- tuberculose::: ativa, alienação mental, neoplasia 
ma\ígna, cegoeira, lepra, paralisia irreversível e incapa­
cit<inte, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, 
espondiloartrose anquilosantc:::, nefropatia grav.e e outras 
moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da 
medicina especialízada; e 

V - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sern 
relação de causa e efeito com o serviço. 

§ lq Os casos de que tratam os itens l, 11 e IH serão provados 
por atestado de origem ou inquérito sanitário de origem, sendo os 
termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas 
enfermarias e hospitais, e os registros de baixa uti1ltados como meios 
subsidíários para esclarecer a situação. 

§ 2~> Nos cas.os de tuberculose, a Junta de Saúde do Corpo de 
Bombeiros deverá basear seu julgamento, obrigatoriamente, em 
observações clínícas acompanhadas de repetidos exames subsidiá­
rios, de modo a comprovar, com segurança, a atividade da doença, 
após ãcompanha.r sua evolução até 3 (três) períodos de 6 (seis) meses 
de tratamento clínico-cirúrgico metódico, atualizado e, sempre que 
necessário, nosocomial, salvo quando se tratar de formas 
"grandemente avançadas" no conceito clínico e sem qualquer possi­
bilidade de regressão completa, as quais terão parecer imediato de 
incapacidade definitiva. 

§ 3~> O parecer definitivo a adotar, nos casos de tuberculose, 
para os portadores de lesões aparentemente inativas, ficará condi­
cionado a tlm período de consolidação extranosocomial, nunca 
inferi-or a 6 (seis) meses, contados, a partir da época da cura. 

§ 49 Considera-se alienação mental todo caso de distúrbio men­
tal OLI neuromental grave persistente, no qual, esgotados os meios 
habih!ais de tratamento, permaneça alteração completa ou 
considerávc:::l na personalidade, destruindo a autodeterminação do 
pragmatismo e tornando o indivíduo total e permanentemente 
impossibilitado para qualquer trabalho. 

§ · 511 Ficam ex.cluidas do conceito de alienação mental as 
epilepsias psíquicas e neurológicas, assim julgadas pela Junta de Saú~ 
de do Corpo de Bombeiros. 

§ 69 Considera-se paralisia todo caso de neuropatia grave e 
definitiva que afeta a motllidade, sensibilidade, troficidade e mais 
funções nervosas, no qual, esgotados os meios habituais de trata­
mento, permaneçam distúrbios graves, extensos e definitivos, que tor­
nem o indivíduo total c::: permanentemente impossibilitado para 
qualqller trabalho. 

§ 7Y São também equiparados às paralísías os casos de afecção 
ásteo-rnllscu\o-articulares grave·s e crônicos (reumatismos graves e 
crônicos ou progressivos e doenças similares), nos quais, esgotados 
os meios habituais de trat<t.mento, permaneçam distúrbios extensos e 
definitivos, quer oSteo-rnósculo-arliculares residuais, quer secundá­
rios das funções nervosas, motilidade, troficidade, ou rnais funções, 
que tornem o indivíduo total e permanentemente impossibilitado 
para qualq<~er trabalho. 

~ 8~> São equiparados à cegueira não só os casos de afecções crô­
nicas progressivas e incuráveis, que conduzirão à cegueira total, 
como também os de::: visão rudimentar que apenas permitem a per­
cepção de vultos, não suscetíveis de correção por lentes nem removí~ 
veis por tratamento clínico-cirúrgico. 

Art. 100. O bombeiro-militar da ativa julgado incapaz 
definitivamente por um dos motivos constantes dos itens l, 11, lll e 
IV do art. 99, será reformado com qualquer tempo de serviço. 

Art. 101. O bombeiro-militar da ativa julgado incapaz 
definitivamente por um dos motivos constantes do item I do art. 99, 
será reformado com remuneração calculada com base no sotdo 
correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir na ativa. 

§ Jl> Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos 
itens 11, 1H e IV do art. 99, quando verificada a incapacidade defini­
tiva, for o bombeiro-militar considerado inválido, isto é, impossi­
bilitado total e permanentemente para qualquer trabalho. 

§ 2" Considera~se para efeito deste artigo, grau hierárquico 
imediato: 

a) o de Primeiro~ Tenente BM, para Aspirante-a~Oficial 
9M; 

b) o de Segundo-Tenente BM, para Subtenente BM, 
Primeiro~Sargento BM. Segundo-Sargento BM e Terceiro~ 
Sargento BM; e 

e) o de Terceiro-Sargento BM, para Cabo BM e demais 
Praças constantes do Quadro a que se refere o art. 14, 

§ 3~ Aos benefícios previstos neste artigo e seus parágrafos po­
derão ser acrescidos outros relativos à remuneração, estabelecidos 
ern leis específicas, desde que o bombeiro-militar, ao ser reformado, 
jâ satisfJ.ça as condições por elas exigidas. 

Art. 102. O bombeiro-militar da ativa julgado incapaz defíniti~ 
vamente por um dos motivos constantes do item V do art. 99, será re­
formado: 

l _..,.com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; e 

H- com.remuneração calculada com base no soldo in~ 
tegral do posto ou graduação, desde que, com qualquer 
tempo de servíço, seja considerado inválido, isto é, 
impossibilitado total e permanentemente para qualquer 
trabalho. 

Art. 103. O bombeiro~m11itar reformado por incapacidade de~ 
finitiva, que for julgado apto, em inspeç~o dc.naúde, por Junta su~ 
perior, em grau de recurso ou revisl.lo~ poderá· retornar ao serviço 
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ativo ou ser transferido para a reserva remunerada, to •• e dispu-
ser legislaçàtfespedfica. ·.~' f.~· 

§ '' O retorno ao serviço ativo ocorrerá se o tempo decorrido 
na situilção de reformado não ultrapassar 2 (dois) anos e na forma 
do disposto no§ lt> do art. 84. 

§ 2tt A transferência para a reserva remunerada, observado o 
limite de idade para a permanência nessa reserva, ocorrerá se o 
tempo transcorrido na situação de reformado ultrapassar 2 (dois) 
anos. 

Art. 104. O bombeiio~milit,ar reformado por alienação 
mental, enquanto nào ocorrer a designtt~ão judicial do curador, terá 
s~a remuneração paga aos seus beneficíâríos, desde que estes o 
tenham sob sua guarda e responsabilidade e lhe dispensem trata­
mento humano e condigno. 

§ 1'1 A interdição judicial do bombeiro-militar rerormado por 
alienação mental deverá ser providenciada junto ao Ministério Pé,tJI;.. 
co, por inic;iativa de beneficiários, parentes ou responsáveis, até. 60 
(se~senta) dias a contar da data do ato de reforma. 

§ 2'1 A interdição judicial do bombeiro-militar e seu interna­
mento em instituição apropriada, militar ou não, deverão ser provi­
denciados pela CortJoração, quando: 

a) não houver beneficiário, parentes ou responsáveis; ou 
b) não forem satisfeitas as condições de tratamento e~i .. 

gidas neste artigo. 

§ 39 Os processos e os atos de r~gistro de interdiçãQ do bom­
beiro-mífitar terão andamento sumário. serão instruídos com laudo 
proferido pela Junta de SaO.de do Corpo de Bombeiros e isentos de 
custas. 

Art. 105. Para fins do previsto na presente Seção, as praças es­
peciais, constantes do Quadro a que se refe"re o art. 14, são consi­
deradas: 

1- Segundo-Tenente BM: os Aspirantes-a-Oficial BM~ 
11 - A$pirante~a-Oficial BM: os Alunos-Oficiais da I -

cola de Formação de Oficiais BM, qualquer que seja o an.; ~ 
111- Terceiro-Sargento BM: os alunos dos Cursds 

Formação de Sargentos BM; e • 
IV- Cabos BM: os alunos do Curso de formação dt 

Soldados BM. 

SEÇÃO !11 
Da Dernissi.o, da Perda do Posto e da Patente 

e da Ded•raçio d~ lndlgniclade od 

lncompatil:lilidade tom o OtJdalato 

Art. 106. A demissão do Corpo de Bombeiros do Distrito f e~ 
dera I, aplicada exclusivamente aos oficiais, se efetua: 

I - a pedido; e 

li - ex officW. 

Art. 107. A demissão a pedido será concedida mediante re~ 
querimento do interessado: 

I -sem indenização aos cofres públicos, quando contar 
mais de 5 (cinco) anos de oficialato;~ 

11 -com indenização das destJesas feitas pelo Distrito 
Federal, com a sua preparação e formação, quando contar 
menos de 5 (cinco) anos de oficialato. 

§ \'1 No caso de o oficial ter feito qualquer curso ou estágio de 
duração igual ou superior a 6 (seis) e inferior ou igual a 18 (dezoito) 
m'eses, por conta do Distrito Federal, e não tendo decorrid() mais de 
J (três) anos de seu término, a demissão só será concedida media1llt,: 
indenização de todas as despesas correspondentes ao referido curso 
ou estágio, acrescidas, se for o caso, das· previstas no item li das di­
ferenças de vencimentos. 

§ 2'1 No caso de.o oficial ter feito qualquer curso ou est_áaio de 
dUração superior a t8 (dezoito} meses, por conta do Dislrilo. Federal, 

aplicar-se-ã o disposto no parágrafo anterior, se ainda não houver de~ 
corrido mais de 5 (cinco) anos de seu término. ' 

§ 39 Ooeãlculo das indenizações a que se referem o item 11 e os 
§§ lt e 2' serâ efetuado pela Corporação. 

§ 4f O oficial demissionário, a pedido, não terá direito a 
'qullquer remuneração, sendo a sua situação militar definida pela Lei 
dó Serviço Militar. 
~- § 5~ O direito à demissão a pedido pode ser suspenso na vi­
gência de estado de guer:ra,,calamidade pública, perturbação da or­
dem interna, estado de sítio ou em caso de mobiliza,ção. 

Art. 108. O oficial da ativa empossado em cargo público per· 
manente, estranho à sua carreira e cuja funçào não seja de magis­
tério, será, imediatamente, mediante demissão ex officio por esse 
motivo, transferido para a reserva, onde ingrer.sarâ com o posto que 
possuia na ativa e com as obrigàções estabelecidas na Lei do Serviço 
Militar, não podendo acumular qualquer provento de inatividade 
com a remuneração do cargo público permanente. 

Art. 109. O oficial que houver perdido o posto e a patente será 
demitido ex officio sem direito a qualquer remuneração ou indeni­
zação e terá a sua situação militar definid.:L pela lei do Serviço 
Militar. 

Art. 110. O oficial perderá o posto e a patente se for declarado 
indigno do oficialato, ou com ele incompatível, por decisão do Tri~ 
buna1 de Justiça do Distrito Federal, em decorrência de julgamento a 
que for submetido. 

§ 1'1 O oficial do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal con~ 
denado por tribunal civil ou militar à pena re;tritiva da liberdade in~ 
dividual superior a 2 (dois) anos, por sentenç<i condenatória passada 
enrjulgado, será submetido ao julgamento previsto neste artigo. 

·§ 2'1 O oficial declarado indigno do oftcialato, ou com ele in­
compatível, e condenado à perda do posto e patente só poderá 
readquirír a situação de bombeiro-militar anterior por outra senten~ 
ça do tribunal mencionado e nas condições nela estabelecidas. · 

Art. I 11. Fica sujeito à declaração de indignidade para o o fi~ 
cíalato, ou de incompatibilidade com o mesmo, o oficial que: 

1- for condenado, por tribunal civil ou militar, à pena 
restritiva da liberdade individual superior a 2 (dois) anos, em 
decorrência de sentença condenatória passada em julgado; 

11 -for condenado, por sententra passada e111 julgado, 
por crimes para os quais o Código Penal Militar comina essas 
penas acessórias e por crimes previstos na legislação especial 
concernente à Segurança do Estado; e 

H1 - incidir nos casos, previstos em lei específica, que 
motivam o julgan1ento por Conselho de Justificação e neste 
ror considerado culpado; e · 

IV -houver perdido a nacionalidade brasileira. 

SEÇÃO IV 
Do Llcendamento 

Art. 112. O licenciamento do serViço ativo, aplicado ex.clusiva­
mente t\s praças, se efetUa: 

l -a pedido; e 
li -ex officio. 

§ 1'1 O licenciamento a pedido poderá ser concedido, sem que 
haji\ prejuízo para o serviço, à praça engajada ou desengajada, desde 
que conte, no mínimo, a met11de do tempo de serviço a que se obri­
gou. 

§ 2'1 O licenciamento f'X officio será feito na forma da legisla-
ção específica: 

a) por.conclusão de tempo de s:rviço; 
b) por conveniência do serviço; e 
c) <\bem da disciplina. 

§ 3'1 O bombeiro-militar licenciado 11ão tem direito a qualquer 
remunen1çào e terá a sua situação militar definida peta Lei do Servi­
ço Militar. 
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§ 49 O licenciado ex oflicio .a bem da disciplina receberá o 
certificado de isenção do ser">~iço militar, previsto na Lei do Serviço 
Militar. 

Art. 113. O Aspirante-a-Oficial BM e as demais praças 
empossadas em cargo público permanente, estranho a sua carreira e 
cuja função não seja de magistério, ~erào imediatamente, mediante 
licenciamento ex oflicio por esse motivo, transferidos para a reserva, 
com as obrigações estabelecidas na Lei do Serviço Militar. 

Art. I 14. O direito ao licenciamento a pedido p'oderá ser 
su,spenso na vigência de estado de guerra, calamidade pública, pertur­
bação da ordem interna, estado de sítio ou em caso de mobilização. 

SEÇÀO V 
Da Exclusão da Praça a Bem da Disciplina 

Art. 115. A exclusão a bem da disciplina será aplicada ex 
officio ao Aspirante-a-Oficial ou às praças com estabilidade assegu­
ruda: 

I - sobre as quais houver ?ronunciado tal sentença o 
Conselho Permanente de Justiça, por haverem sido condena­
das, em sentença passada em julgado, por aquele Conselho 
ou tríbunal civil, à pena restritiva da liberdade individual 
superior a 2 (dois) anos ou nos crimes previstos na legislação 
concernente à segurança do Estado, à pena de qualquer dura­
ção: 

11 - sobre as quais houver pronunciado tal sentença o 
Cons'elho Permanente de Justiça, por haverem perdido a na­
cionalidade brasileira; e 

111 ~que incidirem nos ca~os que motivaram o julga­
mento pelo Consdho de Disciplina previsto no artigo 49 -~ -
neste forem considerados culpados. 

P<~rágrafo único. O Aspirante-a-Oficial BM ou a praça 
com estabilidade assegurada que houver sido excluído a bem 
da disciplina só poderá readquirir a situação de bombe.iro­
militar anterior: 

a) por outra sentença do Conselho PermaRente de 
Justiça, e nas condições nela estabelecidas, se a exclusão for 
em conseqüência de sentença da4uele Conselho; e 

b) por decisà1l do Comandante-Geral do Corpo de Bom­
beiros do Distrito FederaL se a exdusào for em conseqüência 
de ter sido julgado culpado em Conselho de Disciplina. 

Art. 116. Ê da competência do Comandante-Geral do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal o ato de exclusão a bem da 
disciplina do Aspirante-a-Oficial BM. bem como das praças com 
estabilidade assegurada. 

Art. 117. A exclusão da praça a bem da disciplina acarreta a 
perdu de seu grau hiedrquico e não a i~enta das indenizações dos 
prejuízüs causados à Fannda do Distrito Federal ou a terceiros, nem 
das pensões decorrentes de sentença judicial. 

Parágrafo único. A praça excluída a bem da discplina não terá 
direito a qualquer remuneração ou indenização e sua situação militar 
será definida pela Lei do Serviço Militar. 

SEÇÀO VI 
Da Deserção 

Art. 118. A deserção do bombeiro-mititar acarreta uma 
interrupção do serviço de bombeiro-militar, com a conseqüente 
demissiio ex officio, pa(a o oficial, ou exclusão dÔ serviço ativo, para 
a praça. 

& [0 A demissão do oficial ou a exclusão da~praça com estabi.li­
dade a~sr:gurada processar-se-á após I (um) ano de agregação, se não 
houver captura ou apresentação voluntária antes desse prazo. 

9 29 A praça sem estabilidade assegurada será automati­
camente c'\cluída. após oficialmente declarada desertora. 

~ ~~ O bombeiro-militar desertor que for capturado ou que se 
apn:sentar voluntariamentt·, th:pni~ d•· ·~ .1., (!,·mil i··•• ,, 1 nc1uÍ· 
do, será r-cincluído no servtço ativo c a seguir agregaJo para se ver 
processar. 

§ 49 A rcinclusão em definitivo do bombeiro-militar de que 
trata o parágrafo anterior dependerá de sentença de Conselho de 
Justiça. 

SEÇÀO VII 
Do Falecimento e do Extrafio 

Art. 119. O falecimento do bombeiro-militar da ativa acarreta 
interrupção do serviço de bombeiro-militar, com o conseqüente 
desligamento ou exclusão do serviço ativo, a partir da data da 
ocorrência do óbito. 

Art. 120. O extravio do bombeiro-militar da ativa acarreta 
interrupção do serviço de bombeiro-militar, com o conseqüente 
afastamento tempo_rârio do serviço ativo, a partir da data em que o 
mesmo for oficialmente considerado extraviado. 

§ 111 O desligamento do serviço ativo será feito 6 (seis) meses 
após a agregação por motivo de extravio. 

§ 2~' Em caso de naufrágio, sinistro aéreo, catástrofe, calami­
dade pública ou outros acidentes oficialmente reconhecidos, o extra­
vio ou desaparecimento de bonibeiro-militar da ativa será considera­
do como falecimento, para fins deste Estatuto, tão logo sejam esgo­
tados os prazos máximos de possível sobrevivência ou quando se 
dêem por encerradas as providências de salvamento. 

Art. 121. O reaparecimento de bombeiro-militar extraviado 
ou desaparecido, já des..Jigado do serviço ativo, resulta em sua reínclu­
sào e nova agregação, enquanto se apuram as causas que deram ori­
gem ao seu itfastamento. 

Parágrafo umco. O bombeiro-militar reaparecido será 
submetido a Conselho de Justificação ou a Conselho de Disciplina, 
por decisão do Governador do Distrito Federal e do Comandante· 
Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, respectivamente, 
se assim for considerado necessário. 

CAPITULO lll 
Do Tempo de Seniço 

Art. 122. Os bombeiros-militares começam a contar tempo de 
serviço no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal a partir da data 
de sua inclusão, matrícula em órgão de formação de bombeiros#mi\i­
tares ou nomeação para posto ou graduação no Corpo de Bombeiros. 

§ J9 Considera-se como data de inclusão, para os fins deste ar­
tigo, a do ato de inclusão em sua organização de bombeiros-militares 
ou u de matrícula em qllalquer órgão de formação de oficiais ou de 
praças, ou a de apresentação pronto para o serviço, em caso de 
nomeação. 

§ 29 O bombeiro-militar reincluido recomeça a contar tempo 
de serviço da data de sua reinclusào, 

§ Jl' Quando,_por motivo de força maior, oficialmente reconhe­
cido (incêndio, inundação, naufrágio, sinistro aéreo e outras cafa­
rnidades), faltarem dados para a contagem do tempo de serviço, 
caberá ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal arbitrar o tempo a ser computado, para cada caso particular, 
de acordo com os elemet1tos dispoôíveis. 

Art. 123. Na apuração do tempo de serviço, será feita dis­
tinção entre: 

I~ tempo de efetivo serviço; e 
lJ ~ anos de serviço. 

Art. 124. Tempo de efetivo serviço é o espaço de tempo, 
compütado dia a dia, entre a data da inclusão e a data-limite estabele­
cida para a contagem ou a data do desligamento do serviço ativo, 
mesmo que tal espaço de tempo seja parcelado. 

§ I v O tempo passado dia a dia, na Corporação, pelos bombei­
ros-militares de que trata o artigo 6~', será computado como tempo 
de efetivo serviço. 

§ 29 Não serão deduzidos do tempo de efetivo se'rviço, além dos 
.d:t~1.~mentus previstos no artigo 64, os períodos em que O bombeiro­
rntlitar estiver afastado do exercício de suas fllnções em gozo de 
licença especial. 
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§ 3"' Ao lempo de efetivo serviço, de que tratam este ~rtigo e 
parúgrafos anteriores, apurado e totalizado em dias, sefá aplicado o 
divisor 365 (trezentos c sessenta e cinco), para a correspondente 
obtenção dos anos de efetivo ser~·iço. 

Art. 125. "Anos de serviço" é a expressão que designa o tempo 
de fetivo serviço a que se referem o artigo 124 e seus parágrafos, com 
os seguintes acréscimos: 

I - tempo de serviÇ,;o público federal, estadual ou 
municipal. prestado pelo bombeiro-militar anteriormente à 
sua inclusão', matrícula, nomeação ·ou re-inclusão na 
Corporação; 

li- I (um) ano para cada 5 (cinco) anos de tempo de 
efetivo serviço prestado pelo Oficial do Quadro de Saúde da 
Corporação, até que este acréscimo compete o total de anos 
de duruçào normal correspondente ,ao seu curso univer­
sitário, sem superposição a qualquer tempo de serviço de 
bombeiro-militar ou público eventualmente prestado duf-anle 
a realização deste mesmo curso: 

111- tempo relativo a cada licença especial não gozada, 
contada em dobro: 

I V - tempo relativo a férias não gozadas, contado em 
dobro. 

~ \" Os acréscimos a que se referem os itens 1 e lV serão 
computudos somente no momento da passagem do bombeiro-militar 
à situaçào de inatividade e para esse fim. 

* 29 Os acréscimos a que se referem os itens Il e 111 serão 
computados somente no momento da passagem do bombeiro-militar 
à situação de inaiividade e, nessa situação, para todos os efeitos le­
gais. inclusive quanto à percepção definitiva de gratif1cação de tem­
po de serviço e de adicional de inatividade. 

~ J9 Não é computável, para efeito algum, o tempo: 

a) que ultrapassar de I (um) ano, contínuo ou não, em 
licença para tratamento de saúde de pessoa da família; 

b) passado em licença para tratar de interesse particular: 
c) passado como desertor; 
d) decorrido em cumprimento de pena de suspensão do 

e.xercício do poslo, graduação, cargo ou função, por sentença 
. passada em julgado: e 

e) decorrido em cumprimento de pena restritiva da 
liberdade, por sen!ença passada em julgado, desde que não te­
nha sido concedida suspensão condicional da pena, quando, 
então, o tempo correspondente ao período da pena será 
comput<tdo para lados os efeitos, caso as condições esti­
puhtdas na sentença não o impeçam. 

Art. 126. O tempo que o bombeiro-militar passar ou vier a pas­
sar afastado de suas funções, ern conseqüência de ferimentos rece­
bidos em acidentes em serviço, no exercício de ntissào profissional de 
bombeiro ou de moléstia adquirida no exercício de qualquer função 
de bombeiro-militar, será complilado como se ele o tivesse passado 
no exercício efetivo daquelas funções. 

Arl. 127. A participação do bombeiro-militar em atividades 
dependentes ou decorrentes das operações de guerra será regulada 
em legislação especilicu, 

Art. I 28. O tempo de serviço dos. bombeiros-militares bene­
ficiados por anistia serâ contado como estabelecer o ato legal que a 
conceder. 

Art. 129. A data-limite estabelecida para final da contagem 
dos anos de serviço, para fins de passagem para a inatividade, será a 
do desligamento do serviço ativo. 

Parágrafo único. A data-limite não poderá exceder de 45 
(quarenta e cinco) dias, dos quais o máximo de 15 (quinze) no órgão 
cncurrcgado de efetivar a transferência, da data da publicação do ato 
de transferência para a reserva remunerada ou reforma, em Diário 
Oficial ou lJoletim da' Corporação, considerando sempre a primeira 
publicação oficial. 

ArL J.1f). ''.Ntt ç,mlagcm dos anos de serv1ço não poderá ser 
compuL;uJa qualquer ~uperposição dos tempos de serviço público (fe­
dcwl. estadual. c 1llunícipal ou passado em adntinistração indireta} 
c11irc .\i, nem com I)<; acréscimos de tempo. pafa_os possuidores de 
cur~o univcrsitoírio, c ll<,;lf; .:om n tempo de. servi~~ computávCEl após 
a indusàn, matricula pu nomeação. 

· -~·/;:' CAPITULO IV 
.Jf Do Ca5amento 

,,:•Art. 131. O bombeiro-militar da ativa poc!e contrair matrimô­
nio. desde que observada a legislação civil específíca. 

& \<1 É vedado o ct1samento, salvo em caso excepcionais, a 
critério do Comandante-Geral da Corporação: 

a) aos Aspirantes-<~-Oficial BM; 
b) aos Alunos du Escola de Formaçilo de Oficiais BM; 
c) aos Soldados de Primeira Classe BM com menos de 3 

(três} anos de praça: e 
d) aos Soldados de Segunda Classe BM. 

9 2"' O casamento do bombeiro-militar com mulher estrangeira 
somente poderá ser realizado após a autorização do Comandante­
Geral da Corporação. 

Art. 132. Os bombeiros-militares que contraírem matrimônio 
em desacordo com o parágrafo 1'1, do artigo anterior, serão excluídos. 
sem direito >I qualqLier remuneração ou indeniza.;ào. 

CAPITULO V 
Das Recompensas e das DiSpensas df! Serviço 

Art. 133. As recompensas constituem reconhecimento dos 
bon.~ serviços prestados pelos bombeiros-militares. 

§ i"' São considerados como recompensas: 
a) premio de Honra ao Mérito; 
b) condecorações por serviços prestados; 
t) elogios, louvores e referências elogiosas; e 
d) dispensas de serviço. 

§ 29 As recompensas serão concedidas de acordo com as 
normas estabelecidas em legislação específica. 

Art. 134. As dispensas de serviço sào autorizações concedidas 
aos bombeiros-militares para afastamento total do serviço. em ca­
ráter temporário. 

Art. 135. As dispensas de serviço podem ser concedidas aos 
bombeiros-militares: 

I -corno recompensa; 
11- para desconto em férias; e 
111 -em decorrência de prescrição médica. 

Parágrafo único. As dispensas de serviço 'serào concedidas 
com a remuneração integral e computadas como tempo de efetivo 
serviço. 

TITULO V 
Das Disposições Finais e Tram;itórias 

Art. 136. Ê vedado o uso, por parte de organização civil, de 
designações que po~sam sugerir sua vinculação ao Corpo de Bombei­
ros do Distrito Federal. 

Parágrafo único. E.xcetuam-se das prescrições deste artigo as 
associações, clubes, círculos e outros que ccngregam m~mbros da 
Corporação e que se destinam, e.xclusivamente. a promover ioter­
câmbio social e assistencial entre os bombeiros-militares e seus fami­
liares e entre esses e a sociedade civíllocal. 

Art. 137. Os atuais dispositivos que nb estiverem dentro das 
denominações básicas prescritas neste Estatuto serão imêdiatamente 
ajustados. 

Parágrafo único. O disposto neste artign serã o\"lj(.:tn d..:: rcgu­
lamt:ntação. 

Art. \38. Ao bombeiro-militar beneficiado por urna ou mais 
das Leis n'?s 238, de 8 de junho de 1943; 616, de 2 de fevereiro de. 
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1949; 1.156, de 12 de julho de 1950; e 1.267, de 9 de dezembro de 
1950, e que, em virtude do disposto no artigo 61 desta Lei, não mais 
usufruirá as promoções previstas naquelas Leis, fica assegurada, por 
ocasião da transferência_ para a reserva remunerada ou da reforma, a 
remuneração de inatividade relativa ao posto ou graduação a que se~ 
ria promovido em decorrência da aplicacão das referidas leis. 

Parágrafo único-. A _remuneração de inatividade assegurada 
neste artigo não poderá exceder, em nenhum caso, a que caberia ao 
bombeiro·militar, se fosse ele promovido até 2 (dois) graus hierár· 
quicos acima daquele que tiver por ocasião do processamento de sua 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, íncluindo·se. 
nesta limitação a aplicação do disposto no parágrafo único, do 8.rti· 
go 50, e no artigo 101 e seu parágrafo.!' 

Art. 139. Fica assegurada ao bombeiro.militar que, na data de 
lO de outubro de 1966, contava 20 (vinte) ou mais anos de efetivo 
serviço o direito à transferência, a pedido, para a reserva remunerada' 
a partir da data eni que completou ou venha a completar 25 '(vinte e 
cinco) anos de tempo de efetivo serviço. ' 

Art. 140. Após a Vigência do Prêsente Estatuto serão a ele a jus. 
tados todos os dispositivos legais e regulamentares que com ele 
tenham pertinência. 

Art. 141. O presente Estatuto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

(Às ComiS!JÕes de Constituição e Justiça, do Distrito Federal e 
de Finanças.} · 

A VISO DO MINISTJ!O-CHEFE DO 
GABINETE CIVIL DA PRESIDE:NCIA DA REPÚBLICA 

Nv 199-SUPARf75, de 30 de junho, encaminhando cópia das in­
formações prestadas, pelo Ministério da Educação e Cultura, concer­
nentes ao Projeto de Lei da Câmara nt 8, de 1975 (n' J. 757-B/74, na 
Casa de origem}, que dispõe sobre estudos de Cooperativismo nas es­

colas de Jt e 2\' graus e em cursas superiores. 

(À Comissão de Educação e Cultura.) 

OFICIOS 
Do Sr. ~~'-Secret,rio da Cimara dos Deputados, encamlnbaado i 

refisio do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE I,EI DA CÁMARA N• 54, DE 1975 
(N• 108-D/71, na Ca,.deorlgem) 

Acrescenta p•r,grafo ao artl10 &v da Lei O' 4.737, de 15 
de julho de 1.%5t que Institui o C6diao El~itoral. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Jv Acrescente.se ao art. 8' da Lei n' 4.737, deIS de julho 
de 1965, o seguinte§ Jv, renumerando-se os demais: 

Art. 89 ..•......•................... , .......... . 
§ lt A multa prevista neste' artigo não se aplica aos 

brasileiros natos ou naturalizados que vierem a se alfabetizar 
após a idade de 19 anos, desde que promovam seu alista4 

mento no prazo de seis meses da conclusão, comprovada, do 
respectivo curso." 

Art. 2\' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral (com a redaçio dada pelo art. 
3t da Lei n' 4.961, de 4-S-66). 

'"Art. 8' O brasileiro nato que não se alistar até os dezenove 
anos ou o naturalizado que não se alistar até um ano depois de adqui· 
rida a nacionalidade brasileira incorrerã na multa de três a dez por 
cento sobre o valor do salário mínimo da região, imposta pelo juiz e 
cobrada no ato da inscrição eleitoral através de selo federal inutiliza· 
do nO próprio requerimento." 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
············ ..................................... ·········· 

........................ ' .... ' ....................... •. 
LEI N•6.018- DE2 DE JANEIRO DE 1974 

Dispõe sobre a lsençi.o da multa preYista pelo artigo 8' da 
Lei n• 4.737, de 15 de julbo de 1965, que "Institui o C6dlao 
Eleitoral" e acrescenta par,grafo ao seu artigo 47, e d' outru 
providências. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, o Presidente da 
República, nos termos do§ 2~. do artigo 59, da Constituição Federal, 
sancionou, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do§ 51' do artigo S9 da ~onstituição Federal, promulgo a se~ 
guinte lei: 

Art. I v Não se aplicará a. multa prevista no artigo &v da Lei nv 
4.737, de 15 de julho de 1965, aos que se inscreverem até a data do en­
cerramento do prazo de alistamento para as eleições de 1974. 

Art. 29 Acres~nte~se ao artigo 47 da Lei nt 4.737, de 15 de 
julho de 1965, o seguinte§ )v, renumerandO·Se os demais: 

"§ [v Os cartórios de Registro Civil farão, ainda, gra­
tuitamente, o registro de nascimento, visando ao forneci· 

menta de certidão aos a:listandos. desde que provem carência 
de recursos, ou aos Delegados de Partido, para fms eleito· 
rais." 

Art. 3t Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições um contrário. 

Senado Federal, 2 de janeiro de 1974, 153~' da Independência e 
86' da República.- Pauto Torres, Presidente do Senado Federal. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE (.EI DA CÂMARA N• 55, DE 1975 
(N9 723-B/75, na Ca~ de o,rigem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério do Tra­
b~lho, em fafor da Secretaria-Geral - Ora:ios Regionais do 
Trabalho - o crédito especial de CrS 4.493.500,00 ( qpatro 
milhões, quatroceJitos e noventa e três mil e quinheritos 
cruzeiros) para o fim que específica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Jt Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério 
do Trabalho, em favor da Secretaria-Geral - Órgãos Regionais do 
Trabalho- o crédito especial de CrS 4.493.500,00 (quatro milhões, 
quatrocentos e noventa e três mil e quinhentos cruzeiros), para 
atender despesas conforme a seguinte discriminação: 

26.00- Ministério do Trabalho 
26.04- Secretaria-Geral- Órgãos Regionais do Trabalho 
2604.15804752. I 87 - Administração e Fiscalização do 

Trabalho 
3.2.5.0 Contribuições de Previdência Social 

Cri 4.493.500 
Total CrS ..••. 4.493.500 

Art. 29 Os n. .. Jrsos necessários à execução desta lei decorrerão 
de anulação parcial de dotacão orçamentária consignada no vigente 
Orçamento ao suba nexo 26.00, a saber; 
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26.00- Ministério do'Trabalho 
26.07- Secretaria de Relações do Trabalho 
Projéto- 2607.15804751.535 
3.1.1.1 -Pessoal Civil 
OI - Vencimentos e Vantagens Fixas 

Total Cr$ 4.493.500 
CrS 4.493.500 

Art. 3~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 166, DE 1975 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, lioompanha­
do de Exposição de Motivos <j.o Senhor Mioistro de Estado Clt,f~ da 
Secretaria de Planejamento da Presi4ência da República, o ,anuo 
projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Minist6rio 
do Trabalho, em favor da Secretaria-Geral - Órgãos Regionais do 
Trabalho o crêdito especial de CrS 4.493.500,00 para o fim que 
especifica". 

Brasília, em 18 de junho· de 1975.- Ernesto Geistl. 

E. M. N• 134 
Em 11 de junho de 1975 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

O Ministério da Trabalho solicita a abertura de crédito especial, 
no montante de Cri 4.493.500,00 (quatro milhões, quatrocentos e 
noventa e três mil e quín'hentos cruzeiros), destinado a atender despe­
sas com 600 (seiscentos) novos Inspetores do Trabal.ho que deverão 
ser contratados pelo regime da C.L.T. 

2. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secretaria 
e do Ministério da Fazenda manifestaram-se favoravelmente à 
concessão do crédito solicitado, cumprirido acentuar que as despesas 
resultantes serão atendidas sob a forma de compensação, conforme 
prevê o artigo 43, § l'>', item III, da Lei n~ 4.320, de 17 de março de 
1964, obedecidas, assim, as prescrições do artigo 61, § 11', Jetra c da 
Constituição. 

3. Em face do exposto, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de Lei. 

Aproveito a ·oportunidade para renovar a VosSa Excelência os 
protes.tos do meu mais profundo respeito, - João Paulo dos Reis 
Velloso, Millistro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPúBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 61. A lei federal disporá sobre o exercício financeiro, a ela­
boração e a organização dos orçamentos públicos. 

§I'>' É vedada: 
a) ........... '· ........... . 

b) 

c) a abertura de crédito especial ou suplementar sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes. 

LEI N•4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para ela­
boração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

Art. 43., A abertUra dOs crêdiios suplementúes e especiais 
depende da existêncii\ 16e ·récursos disponíveis para ocorrer à despesa 
e será precedida de exposição justificativa. 

§ I~ Col}sideram~se recursos para o fim deste artigo, desde que 

não comprometidos: 

·-~~············ · lt ·~; ·~-~~~~t~d~~· d~. ~~~j~~ã~ -~~;ci~J· J~· ~~;a·!. d~ ·d;t~~Õ~~ 
. ,entária~ o~ de ~~édi~~s ~di~i~.nais, ~~~~rizado~ ~~ le1 ........ . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.} 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N'• 56, DE 1975 
(NI' l9S.Bf7S, na Casa de oriltem) 

Altera a redação do Artigo 3'>' da Lei n'>' 5.760, de 3 de 
de2embro de 1971, que "Dispõe sobre a inspetào sanitária e. 
industrial dos produtos de origem nnimal, e dá outras 
providências''. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 1~ O Art. .3~' da Lei n"' 5.760, de 3 de dezembro de 1971, 
passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 3~ O Poder Executivo cel-ebrará convênios com 
os Est<J.dos, Distrito Federal e Territór:os, para a fiscalização 
no âmbito industrial, sanitário e de comércio municipal e 
intermunicipal, quando se tratar de pequenos matadouros. 

Parágrafo único. Consideram-se, para os efeitos desta 
lei, pequenos matadouros os estabelecímentos que abatam 
até 280 (duzentos: e oitenta) reses por semana." 

Art. 2~ Os estabelecimentos que tiveram sua interdição decre­
tada com base na Lei n~' 5.760, de 3 de dezembro de 1971, poderão 
requerer nova licença de funcíonamento, desde que atendam às 
exigências estabelecida-s pelas Secretarias de Saúde dos Estados ou 
órgãos equivalentes, Distrito Federal e Territórios, nos termos do 
artigo anterior. 

Parâgrafo único. Dentro do prazo de 30 (trinta) dias da apre~ 
sentaçào do requerimento à autoridade competente, as Secretarias de 
Saúde dos Estados ou órgãos equivalentes, Distrito Federal e Ter· 
ritórios, se pronunciarão conclusivamente sobre o requerimento. 

Art. 3'>' Ficam autorizados os estabelecimentos de que trala o 
Art. 2~> a realizar o comércio intermunicipal e interestadual. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.760 DE 3 DE DEZEMBRO DE 1971 

Dispõe sobre a inspeção sanitária c~ industrial dos produtos 
de origem animal e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­

guinte Lei: 
Art. 1~ É da competência da União, como norma geral de defe­

sa e proteção da saúde, nos termos do art. 8~, item XVII, alíneas a e c 
da Constituição, a prévia fiscalização sob o ponto de vista industrial 
e sanitário, inclusive quanto a comércio municipal ou intermu­
nicipal, dos produtos de origem animal, de que trata a Lei n9 1.283, 
de 18 Qe dezembro de 1950. 

Parãgrafo único. Serão estabelecidas em regulamento federal 
as especificações a que os produtos e as entidades públicas ou pri­
vadas estarão sujeitos. 

Art. 29 Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infra­
ção das normas lega1s acarretará, 1solada ot cumulatiVamente, nos 
termos previstos em regulamentos, as seguintes sanções adminis­
t;ativas: 

l-advertência; 
11- multa, até lO (dez) vezes o maior salário mínimo mensal vi­

gente no PaíS; 
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111- apreensão ou condenação das matérias-primas e produto~: 
IV - suspensão, impedimento ou interdição temporária ou 

tlefinítiva; 

V -denegação, cassação ou cancelamento de registro ou licen­
ciamento; 

VI- intervenção. 
Art. 3~> O Poder Executivo poderá celebrar convênios com.'os 

Estados, Distrito Federal e Territórios para a execução dos serviços e 
atribuição de receitas. 

Art. 4~> Os serviços de inspeção realizados pela União serão 
remunerados pelo regime de preços púbÜcos, cabendo ao Ministro 
de Estado lixar os valores de custeio e regular seu recolhimento. 

Parágrafo único. No âmbito do Ministério da Agricultura, o 
recolhimento da receita da prestação dos serviços e da imposição de 

· multas processar-se-á na conformidade dos arts. 4~> e 5~' da Lei De­
legada n~> 8, de ll de outubro de 1962. 

Art. 5~> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados o Decreto-lei n9 92, de I~> de dezembro de 1938, e as dispo­
sições em contrário. 

(Ás Comissões de Agriculrura. de Economia, de Saúde e de 
· Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 57, DE 1975 
(N~>J71-Bf7S, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Instituto N..,clonal de Colonização e Reforma 
Agrária- INCRA, a doar i União os imóveis que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !~> Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrári~ -INCRA, autorhado a doar à União os imóveis denomina­
dos Ilhas Ananazes, Mexingueira e das Flores, situadas na Baía da 
Guanabara, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2"' Os imóveis de que trata o artigo anterior ficarão sob a 
jurisdição do Ministério da Marinha. 

Arl. 3~> A doação autorizada nesta lei será efetivada mediante 
termo lavrado em livro próprio do Instituto Nacional de Coloni­
zaçi\1..) e Reforma Agrária. 

Art. 4"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 91, DE 1975 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Agricultura, o anexo projeto de lei que "autoriza o Instituto Na­
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, à doar à 
União os imóveis que especifica''. 

Brasília, em I O de abril de 1975.- Ernesto Geisel. 
Exposição de Motivos n9 025, de 7 de fevereiro de 1975, do 

M inístêrio da Agricultura. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da-República 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o anexo anteprojeto de lei, que autoriza o Instituto Na­
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a doar , à 
União, as Ilhas Ananazes, Mexingueira e das Flores, localizadas na 
Baía de Guanabara. 

Se a medida merecer a aprovação de V. Ex•, as citadas Ilhas 
passarão à jurisdição do Ministério da Marinha, a fim de atender a 
razÕes de segurança desse Ministério, conforme consta dos Processos 
MF número 9.158/72 e MA n• 4.528/70. 

Valho-me do ensejo para reiterar a V. Ex• protestos de meu 
mais profundo respeito.- Alysson Paulinelli. 

(Ãs Comi.uões de Segurança Nacional, de Agricultura e 
de FinançaJ.) 

OFICIOS DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N\' J~)/75. lk JO de junho, comunicando a rejeição da emenda 
desta Ca.\a do Congresso Nacional ao Projeto de Lei da Câmara n~ 
OI {74 (n" 1.2X7-1'(7J, na origem), que "institui a data de 3 de maio 
como o Dia tio Parlamento ... (Projeto enviado à sanção em 30 de 
junho de 1">75.) 

N~ J4b/75, d~ JO de jtlnho, comunicando a aprovação das emen­
das de n"'s 2 e J c a rejeiçiio das de n~'s I e 4 desta Casa do Congresso 
Nacional ao Projeto de Lei da Câmara n'i' 41 J75 (n'i' 98-D/75, na ori­
gem) que "dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de. serviço 
público federal e de atividade privada, para efe1to de 
aposentadoria". (Projeto enviado à sanção em 30 de junho de 1975.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Do Expediente lido 
consta o J>rojeto de Lei da Câmara n9 55, de 1975, que autoriza o 
l}oder Executivo a abrir ao Ministério do Trabalho, em favor da 
Secretaria-Geral - Úrgãos Regionais do Trabalho~ o crêdito espe­
cial de Cri 4.493.500,00 (quatro milhões, quatrocentos e noVenta e 
três mil e quinhentos cruzeiros) para o fim que especifica. 

Nos tennós da alínea b do inciso 11 do art. 141 do Regimento 
I ntcrno, a matéria receberá emendas, perante a primeira Comissão a 
que foi di!->tribuída pelo prazo de cinco sessões ordinárias. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que vai ser lido pelo Sr. J'i'-Secretãrio. 

f: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 305, DE 1975 

Pelo falecimento do Senhor Deputado Janduhy Carneiro, 
requeremos na forma regimental e de acordo com as tradições ·da 
Casa. as seguintes homenagens de pesar: 
voto de profundo pesar; 

11) inserção em ata de voto de profundo pesar; 

b) apresentação de condolências à família e ao Estado da 
Paraíba: 

c) levantamento da sessão. 
Sala das Sessões, em I~' de agosto de 1975.- Petrônio Portella, 

Líder da ARENA- Mauro Bedevides, Líder do MDB. 

O SR. PRESII>ENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimento. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Ceará)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Com a palavra o 
nobre Senador Mauro Benevides, para encamí'nhar a votação. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Cearâ) (Pronu~cia o seguinte 
(liscurso,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao iniciar-se o recesso de julhO do Congresso Nacional, os veí­
culos de comunicação divulgaram, em todo País, a infausta notícia 
do falecimento, aqui em Brasília, do Deputado Federal Janduhy Car­
neiro, membro dos mais destacados do Movimento Democrático 
Brasileiro e brilhante representante da Paraíba. 

Vitimado por um ataque cardíaco, em sua própria residência, o 
saudoso parlamentar vinha sendo sucessivamente eleito, desde a 
Constituinte de 1946, numa prova inequívoca do invulgar prestígio 
que desfrutava junto ao eleitorado de sua terra natal, que nunca dei­
xou de reconhecer os seus extraordinários mêritos pessoais e o 
eficiente desempenho do mandato popular. 

Antes de eleger-se Deputado, Janduhy exercera a Prefeitura 
Municipal de Pombal, por quatro anos, e ocupara, ainda, postos de 
relevo na Administração Pública de seu Estado, como os de Diretor 
do Departamento de Saúde e Secretário do Interior e Segurança. 

Médic~ formado peta Universidade do Brasil, sempre foi um 
estudioso dos problemas sanitários do País, sendo o ídealizador em 
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1956, da Campanha Nacional Contra a lepra e, em•:driaS Sessões 
Legislativas, Relator-Geral do Anexo do Ministério <Ít •. ~· na 
Comissão de Orçamento da Câmara Baixa. · ---. ,\, -·_, 

Por ocasião de seu sepultamento, em Brasília, prest '~Jhe 
homenagem de despedida os seus companheiros da Câmara - dos­
quais foi intérprete o Deputado Pinheiro Machado -e o MDB Na­
cional, através de comovente oração proferida pelo Senador Dirceu 
C?--rdoso, seu colega, em quatro legislaturas, no Congresso Nacional. 

Janduhy Carneiro, quer como situacionista ou homem de Oposi­
ção, sempre Se impôs aos seus pares, merecendo destes o respeito e a 
admiração que lhe eram devidos em razão de sua inatacável dig­
nidade pessoal. Homem de convicções políticas afraigadas, foi dos 
primeiros a ingressar no MDB, após a extinção do antigo partido a 
que pertencera ~ o PSD - ao lado de seu irmão, ·o eminente 
Senador Roy Carneiro, que permanece desolado diavte da perda lrre· 
parãvel, não apenas de um ente muito querido, mas de um batalha-­
dor in timorato que sempre o ajudou em rilemorãveis campanhas pol$. 
ticas na Paraiba. 

Casado com D• Diva Abr.anches Carneiro, Janduhy constituiu 
prole de cinco filhos, os quais terão no exemplo edificao te de sua vi­
da Ilibada a inspiração para se conduzirem dentro dos mesmos 
padrões éticos de decência e hombridade que caracterizaram a tra· 
jetória do saudoso representante da terra de João Pessoa. 
· O Senado Federal, ao suspender hoje os seus trabalhos, na for­
ma pretendida pelo requerimento das lideranças partidârías, reveren­
cia a memória de um ilustre homem público, cuja atuação foi 
assinalada pela preocupação constante de servir à sua Pátria e à sua 
gente. 

Nós, do MDB, Sr. Presidente, pranteamos o desaparecimento 
de um companheiro dos mais distinguidos, que sempre honrou e 
engrandeceu a classe po1itica brasiJeira. {Muito bem!) 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo)- Peço a palavra 
como Líder, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra, 
como Líder, o nobre Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo) (Como Líder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisio do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Cumprindo.se quase que a maldição de uma fatalidade de nos­
sos recessos parlamentares, desapareceu mais um dos membros do 
Poder Legislativo, no recesso recém~ terminado. 

·Desta vez, foi convocado para o reíno da eternidade Janduhy 
Carneíro, que sempre demonstrou at~s. palavras e gestos uma 
e.dmirável vocação para a vida pública. E a exerceu intensamente, 
não apenas na cumeada do Parlamento Nacional, mas taO]bém na 
intimidade e na agrimensura da administração municipal, de­
monstrando com isso que estava; realmente, habilitado para 
absorver as emoções da política, em todos os seus graus e em todos 
os seus estâgios. 

O Sr. Lourival Baptista (Sergipe)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo) - Ouço V. Ex• 
Sr. Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista (Sergipe)- Erilinente Senador Eurico 
Rezende, desejo manifestar a V. Ex• e à Casa, o meu pesar pelo fa­
lecimento do Deputado Janduhy Carneiro. Era ~m ParÚlmentar, 
como aqui.iâ foi dito, integrando a Câmara dos Deputados desde 
1945, homem tranqüilo, cumpridor dos seus deveres e de absoluta 
integridade. Fuí seu amigo, e dele guardo recordações do nosso 
convívio na Câmara dos Deputados desde que exerci o primeiro 
mandato, representando o povo sergipano. Fomos membros da 
:Comissão de Orçamento durante muitos anos, e ele sempre Relator 
do Ministério da Saúde. Médico, atuou muito também na Comissão 
,de Saúde da Câmar.a, onde, diversas vetes, se destacou de modo 
-pioneiro, como ao tempo da primeira camnanha contra o câncer, 

encetada em nosso País. Janduhy Carneiro prestoll longos e rclevan~ 
tes serviços ao seu Estado - a Paraíba - que chora e lastima a sua 
morte, como todo o Brasil. Não poderia, ai11da, Sr. Presidente, 
deixar de manifestar a minha solidariedade na dor de um seu irmão, 
o nobre:• prezado Senador Ruy Carneiro, por c:ujo intermédio ma~ 
<mres~~· nesta oportunidade, nosso sentirilento de pro~undo pesar 
~.~mília do saudado ex-Deputado Janduhy Carne~ro. 

'fiiJ SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo) - Agradeoo a 
valiosa contribuição do eminente Senador por Sergipe, que condijt 
para o meu pronunciamento enalteccdores dados curriculares do. 
pranteado extinto. 

Mas quero dizer, Sr. Presidente- salientar sobretudo - que 
um dos traços marcantes e característicos da personalidade de 
Janduhy Carneiro foi aquela modéstia inspirada na expansão, na 
afirmação e na eloqUêncía dos estremecimentos da solidariedade 
hU'"ilana. Era um homem extremamente simples, rnas dotado de um 
vigoroso espírito público de que nos dâ prova ex,.tberante a trajetória 
que ele executou, galgando todos os degraus da sua aplaudida vida 
pública. 

O Congresso Nacional lamenta o desaparecimento desse velho 
lidador que em várias oportunidades prestou grandes serviços ao 
País, principalmente à sua terra natal que sempre reafirmou, na 
sucessão dos mandatos conseguidos através da afirmação vigorosa 
das urnas livres e inconspurcâveis, a sua confiança no seu represen­
tante na Câmara dos Deputados. 

Quando ocorreu o seu faleçimento, eu não me encontrava em 
Brasília, mas tive a oportunidade de assistir à missa de sétimo dia e 
ali, em nome da Lid~ran~a do Governo, transmitir à sua companhei­
ra, à sua viúva, aos seus tiJhos a sinceridade e a emoção das nossas 
condolências. 

E quero aqui, Sr. Presidente, registrar que aquele sentido de 
liderança que Janduhy Carneiro e~erceu não desaparecerá, porque 
ficará na memória da esposa, ficará na recordação dos filhos, que 
são a carne da sua carne, o sangue: de seu sangue, a alma de sua alma 
e que serão, por certo, o eJ~;emplo do seu exemplo, a honradez da sua 
honradez! 

E, particularmente, desejo endereçar a espontaneidade do meu 
gesto de pesar, em meu nome e em nome do meu Partido, ao nosso 
eminente companheiro de intervivência no Senado, o ílustre Senador 
Ruy Carneiro que, ainda não convalescido da dor imensa que o 
impacto brutal lhe provocou, por ceito há de verificar que todo o 
Congresso Nacional se debruça espiritualmente sobre a memória e 
sobre o túmulo de Janduhy Carneiro, rendendo-lhe as homenagens a 
que fez jus pelo seu espírito público para com o País e tendo em vista 
a sua dedicação permanente na defesa dos probl.emas e dos interesses 
do seu grande Estado, o Estado da Paraíba! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Maplhies Pinto) - A Presidência, 
em seu nome e em nome da Mesa, deseja também apresentar a sua 
manifestação de pesar pelo falecimento dó ilustre parlamentar 
Janduhy Carneiro e, de modo especial, apresentar ao nosso colega 
Senador Ruy Carneiro e, por seu intermédio, a toda a família enluta­
da, os nossos mais sentidos pêsames. 

Pessoalmente, guardo de Janduhy Carneiro a mais cara afeição, 
porque iniciamos, talvez juntos, em 1946, a nossa vida pública e so­
mos poucos que daquele tempo ainda permanecem no Senado Fe­
deral e na Câmara dos Deputados. 

Apresento, pois, as nossas condolências e a certeza de que a 
memória de Janduhy Carneiro serã sempre reverenciada com ores­
peito que ~le'merece. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. {Pausa). 
Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenárib, irei levantar a sessão 

e tomar as demais providêricias solicitadas no requerimento. 
Designo para a sessão ordinária de segunda-feira a seguinte 
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DisCussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~ 82, 
de 1974 (n"' 1.463-Q/73, na Casa de origem}, que institui a "anotação 
'dõ responsabilidade técnica"' na prestação de serviços de Engenharia, 
de Arquitetura e Agronomia, e dá outras Providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 116e 117, de.l975, das ComissÕes: 
- de Legislaçio Social, favorável, com emenda que apresenta 

jén"' 1-CLS;e 
-de Fiaanças, favorável ao projeto e contrário à emenda apre­

sentada pela Comissão de Legislação Social. 

O Slt. PI!ESIDENTE (Maplbies Ploto) - Estâ encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 55 minutos.! 

ATA DA 80• SESSÃO, REALIZADA EM ~75 
(Publicada oo DCN- Se<io U- de%5-6-75) 

RETIFICAÇOES 

No Projeto de Lei do Senado n"' 106/75, que estabelece o 
Programa de Refeição Básica para a popul~ção de baixa renda, e dá 
outraS- providências: 

Na página 2.920, 2• coluna, no art. 111 do projeto, 

Onde se lê: 

... e fiscalizado pelo Instituto Nacional de Alimentação e Nutri­
ção(JNAM). 

Leia-se: 

... e fiscalizado pelo Instituto Nacional de Alimentação e Nutrí­
ção(INAN). 

Na página 2.921, I t coluna, no art. 5~" do projeto, 

Onde se lê:, 

Art. 5' O INAM fica autorizado ... 

leia-se: 

Art. 5• O INAN fica autorizado ... 
Na mesma pãgina e coluna, no art. 7' do projeto, 

Onde se lê: 

Art. 7' O Poder Executivo, ao baixar o regulamento desta lei, 
no prazo de 90 dias após suas publicação, ... 

Leia-se: 

Art. 7~" O Poder Executivo, ao baixar o regulamento desta lei, 
no ·grazo de 90 dias após sua publicação, ... 

'Na página 2.921, t• coluna, na Justiflcaçio do projeto, 

Onde se lê: 

A adição das providências marcadas pelo .Pr-ojeto, ... 

Leia-se: 

A adoção cias providências marcadas pelo Projeto, ... 

ATA> DA82•SESSÃO, REALIZADA EM%5-6-75 
{1'1111llcada oo DCN- Seçio D- de :16+75) 

RETIFICAÇÃO 

No Projeto de Lei do Senado nq 112f1S, que .. dispõe sobre 
honorários de advogado, sua estipulação c cobrança, e dé outras pro... 
vidtnciaa'': 

Na página 2.986. l • coluna. após o§ 4q do art. 5~' do projeto, 

Onde se lê: 

Os honorários da sutumbéncja serão fixados em conformidade 
com as tabelas a que se refere o art. 2q, atendidas as disposições perti~ 
nentes do Có~igo de Processo Civil. 

Leia-se: 

Art. 6~? Os honorãrios da sucumbência serão fixados em 
conformidade com as tabelas a que se refere o art. 21', atendidas as 
disposições pertinentes do CódiGO de Processo Civil. 

ATA DA 84• SESSÃO, REALIZADA EM :16+75 
(Publicada no DCN- Se<ào 11 -de%7-<i-75) 

RETlflCAÇ0ES 

Na página 3,043, 2• coluna, 

Onde se lê: 

PARECEI!ESN•S %18 E %19, DE 1.9'75 

Da Comissão de Economia, ~bre a Me11S8.gem n~' 112, de 1975 (JPI 
177175- na origem), do Senhor Presidente da República, submetendo 
ao exame do Senado Federal pr6posta -do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, para que seja autorizado o Goveruo do Estado do Rio de 
Ja:Peiro a elevar em CrS 3.500.000.000,00 (três bilhõeS e quinhentos 
milhões de cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

Relator: Senador Vasconcelos Torres. 

Uia~s~: 

PARECERES N's %18 E %19, DE 19'75 

PARECEI! N•%18, DE 1975 
Da Comissão de Economia 

Na pãgina 3.046, 1• coluna, 

Onde se lê: 

PARECEI!ES N•S 2%0 E%21, DE 1975 

Da Comissão de Economia, sobre a Meusagem oi' 92, de 1975 (nq 

125", de 6-~75, na origem), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação dO Senado Federal-proposta-do Seãhor -Minis­
tro da Fazenda para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Rio 
das Pedras (SP) "elevar, em Cr$ 1.500.000,00 (um mi1bi.o e quinhen­
tos mil cruzeiros), o montante d~ su• dívida consolidada, a fim de que 
aquela Prefeitura possa contratar empréstimo junto à Caixa Eco­
nômica do ,Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Helvícllo Nunes. 

Leia-se: 

PAI!ECEI!ES N"lZO El%1, DE 1975 

PARECEI! No llO, DE 19'75. 
Da Comissão de Eeooomi• 

Na página 3.057, I • coluna, na fala da Presidência, 

Onde se lê: 

O SI!. PRESIDENTE (Miljlalbàes Pinto)- Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia. 

Vai~se passar à votação do Requerimento n~" 226, lido no Expe­
diente, de urgência, para o Projeto de Lei do Senado n9 52, de \915. 

Leia-se: 

O SI!. PRESIDENTE (Magalbies Pitlto)- Esgotada a matéria 
daOrdemdoDi!\ · _,:.:J' 

Vai-~ passar à votação do Reguerimento n~ 266, lido no Expe­
diente, de urgê~cia para o Projeto de Lei do-Senado n~" 52. de 1975. 
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No Anexo ao Parecer n9 232j75, da Comí.!$1o,d~; Redução. 
oferecendo a redação final do Projeto de Lei do S .. ~o n• 52/75, 
que acrescenta parágrafo ao art. 43 da Lei n~" 5.108, «\'t.t de s((tem-
bro de J966 ~Código Nacional de Trânsito: ·'·~{ ·~.~ . 

Na página 3.058, I• coluna, no Anexo ao Parecer n'~'. 
Onde se lê: ·' 

rrnjcto qllt.:, se- mmsformado em lei, venha, por sua maior hierar· 
quh1. invalidar o de~ r ciO do E,xecutivo. Há, entrewn!o. um limite pa­
f<l esse entcndinwll!a. f: .<te o projeto se refere a matéria de competên­
cia exclusiva do Pr~.:~idcntc d<l Rerúb\ica. Exammei cuidadosamente 

0 art. 57 d~l Carta Constitucional de 1969. O projeto não dispõe so­
bre a matéria financeira (n\1 f). Também não cria "cargos, funções 
eu/empregos públicos", nem aumenta vencimentos ou a despesa 

"§ 3~ Do veículo de aluguel a que se refere o caput deste artigp. _J:}l)'ú"blica (n9 JJ). Igualmente não fixa nem modifica os efetivos das 
da categoria denominada "taxi·mirim", de suas portas, ... t&-.t' forças armadas (n\1 111). Ao contrário do n9 IV, que trata de leis 

. Leia-se: que disponham sobre "organização administrativa e financeira'', 
etc., do Distrito Federal, o n~ V apenas proíbe a iniciativa parlamen­
tar quando proposições "disponham sobre se1·vidores públicos da 
União, seu regime jurídico, provimento de car~.os públicos, estabili­
dade e aposentadoria de funcionários civis, reforma e transferência: 
de militai-es para a inatividade". A localização 1ja sede da CEPLAC, 
na Capital Federal ou 110 inte,ior do Estado da Bahia Jlào incide, as­
sim, a meu ver. na proibição constitucional, ainda que o local de seu 
funcionamento haja resultado de decreto, que S4! esteiou no Decreto­
lei nv 200, de 25 de fevereiro de \967, art. I 72, com a redação que lhe 
deu o Decreto·lei nq 900, de 29 de setembro de 1969. Ê que as exCe­
ções {infelizmente tantas, que ameaçam converter-se em regra geral) 
devem ser interpretadas restritivamenté, somente alcançando aque­
las hipóteses expressamente referidas. Sou dm. que _seguem a Rui 
Barbosa: "Não estejais com os que agravam o rigor das !eis, para se 
acreditar com o nome de austeros e ilibados. Porque não há menos 
nobre e a plausível que agenciar umá reputação malignamente obtida 
à custa da verdadeira inteligência dos textos". 

"Jq Do veícolo de aluguel a que se refere o caput deste artigo, 
da categoria denominada "taxi-mirim", de duas portas, ... 

ATA DA 86• SESSÃO, REALIZADA EM 17-6-75 
(Publicada oo DCN- S<Çio 11- de 28-6-75) 

RETIFICAÇÃO 

No Parecer nq 251{15, da Comissão de Redação, oferecendo a 
redação final do Projeto de lei do Senado nt 8/72 {nv I. 733·B/7J, na 
Câmara dos Deputados}, que dispõe sobre a fiscalização financeira e 
orçamentária da União, pelo Congresso Nacional, e dâ outras pro­
vidências: 

Na página 3.122, I• coluna, no Parecer, 

Onde se lê: 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena­
do n9 3, de 1972 ... 

Leia-se: 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena­
do n9 8, de 1972 ... 

TRECHO DA ATA DA 8t• SESSÃO, REALIZADA EM 25-6-
75, QUE SE REPUBLICA POR HAVER SAlDO COM OMISSÃO 
NO DCN- Seção 11- DE 26-6-75, pâgina 2.982 e 2.983: 

... ' ' .............. ' ........ ' .... ' ...... " .. ' ' ' ' ' ' ... ' .. . 

PARECERFS 

PARECERES N .. 198, 199 < 200, DE 1975 

Sobre o Projeto de Lti do Senado nq to, de 1975, que "al­
tera o D_ecreto IJ'l' 73.969, de l8de abrD de 1974". 

PARECER N• 198, DE 1975 
Da Comissão de Constituiçio e Justl~a 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Relatório 

O ilustre Senador Luiz Viarta ofereceu ao exame desta Casa pro­
jeto de lei, objetivando dar nova redação ao artigo li do Decreto 
73.960, de 18 de abril de 1974, de modo a sediar a Comissão Executi· 
v a do Plano de Recuperação Econômico~ Rural da Lavoura Cacauei­
ra, CEPLAC, no km 26 da rodovia que líga as cidades de Ilhéus e 
ftabuna, no Estado da' Bahia, onde tambêm funcionarão os seus ser· 
viços regionais centralizados. 

Voto 
\ 

O projeto, como.redigido, se me afigura inviável. Não cabe ao 
Poder Legislativo modificar textos de decretos, atos de exclusiva 
competência do Poder Executivo. Mas nada impede que, sobre a 
mesma matéria, o Congres~o Nacional tome a iniciativa de votar um 

No que tange, entretanto, à técnica legislativa, o projeto somen­
te poderã prosperar, no meu entender, com nova redaçào, conforme 
emenda substitutiva que abaixo ofereço. 

A conveniência, ou não, da transferência pleiteada escapa a esta 
Comissão, sendo competentes· para tal exame as doutas Comissões 
de Agricultura e de Assuntos Regionais, às quais a Presídência distri­
buiu a proposição. 

Em conseqüência, meu voto é pela constitucionalidade e juridi· 
cidade do projeto, nos termos do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Fixa a $ede da Corttissio Executiva do Plano de Recupera­
do Econômico-Rural da Lavoura Cacaueira e dá outras 
prot'idêndas. 

Art. I~ A Comissão Executiva do Plano de Recuperação 
Econômico~Rural da Lavoura Cacaueira, CEPLAC, tem sede no Es­
tado da Bahia, no km 26 da rodovia que ligo:1 as cidades de Jlhéus e 
ltabuna, onde também funcionarão os S•!US serviços re$ionais 
centralizados. 

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogàdas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 16 de abril de l97S.- Accloly Filho, 
Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Leite Chaves - Heitor 
Dias- Dirceu Cardoso - ltalivio Coelho - José Líndoso. 

PARECER N• 199, DE 1975 
Da Comissão de Agricultura 

Relator; Senador ltalívio Coelho 

A Comissão de Constituição e Justiça, considerando inviável 
medida do Congresso para modificar texto de ato regulamentar de 
exclusiva competência do Poder Executivo, aprovou Substitutivo ao 
Projeto de Lei que altera o Decreto n~ 73.960, de 18 de abril de 1974, · 
e que vem ao exame desta Comissi\1. A proposição original, de auto~ 
ria do Senador Viana Filho, prete,de localizar a sede da Comissão 
Executiva· do l?lano de Recuperação Econômico-Rural da Lavoura 
Cacaueira, no km 26 da rodovia que liga as cidades de 1\héus e ltabu­
na, mantendo ali também os servíços regionais centralizados do 
referido órgão. 
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Como justificativa, o autor informa que a transferência da sede 
~ que, por força do art. li; do Decreto n" 13.960j74, fica na Capi­
tal Federal - não constitui exceção, pois "são numerosos os órgãos 
da administração que têm sede fora da Capital do País, para assim 
atenderem ·melhor as suas finalidades". Cita como exemplos o 
DNOCS, a RFNSA e a SUDENE, cujos centros administrativos 
estão, respectivamente, em Fortaleza e no Recife. 

A lógica indica e a prática recomenda que o núcleo principal da 
administração de órgãos incumbidos de setores regionais de nossa 
economia, ou de produtos específicos, se situem na ârea de atuação 
ou de produção, conforme o -caso. Assim, é correto localizar-se a 
Sede da SUDENE no Recife, porqu~nto a Capital pernambucana 
funciona, relativamente à questão, como centro do Nordeste; da 
mesma forma, justifica-se a sede da SUDAM, em Belém; da 
SUDECO, ein Goiânia; do DNOCS, em Fot:taleza. Talvez a norma 
deixasse de prevalecer- no entendimento da admiriistraçào federal 
-no tocante à borracha e ao cacau, porque são produtos capazes de 
serem produzidos nesta e naquela ârea do País. Atualmente, a Bahia 
é a grande produtora de cacau, no ·Brasil. Mas, tal situação 
permanecerá? 

Convém salientar que o órgão de orientação superior da 
CEPLAC é o Conselho DeliberatiVo, que tem a seguinte composição: 

a) Ministro da Agricultura, na qualidade de Presidente; 
b) Diretor da Carteira de Comércio Exterior, do Banco do 

Brasil S.A., na qualidade de Vice-Presidente; 
c) Secretário-Geral da CEPLAC, que dirige o órgão e é 

nomeado pelo Presidente da República, por indicação do Ministro 
da Agricultura; 

d) Representante do Ministro da Indústria e do Comércio; 
e) Representante do Governo do Estado da Bahia; 
f) Representante do Governo do Estado do Espírito Santo; 
g) Representante do Banco Central do Brasil; 
b) Representante dos Produtores de Cacau. 
Outro detalhe importante: o Conselho Consultivo dos Pro­

dutores de. Cucau, com sede em ltabuna, Estado da Bahia, é o 
elemento de ligação entre a CEPLA.C e a lavoura cacaueira, estando, 
portanto, preenchida a lacuna que a proposição desejaria preencher. 

Essas reflexões derivam, principalmente, da dúvida acerca de 
despesas que fatalmente ocorrerão, se houver mais transferências de 
sede. Projeto e Substitutivo omitiram o detalhe, possivelmente 
porque a Douta Comissão de Justiça entendeu preferível a lição de 
Rui, de não agravar o rigor das leis. 

Fundamentado em que, segundo a CCJ, não haverá despesas 
com a mudança de sede da CEPL·AC e, portanto, inexiste inconstitu­
cionalidade a sanar, mas apenas um fator de ordem econômica a 
situar, desde que interessa ao principal centro produtor, opinamos 
pela aprovação do presente projeto, na forma do Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 19.75.- Orestes Quércia, 
Presidente - ItaHvio Coelho, Relator - Mendes Canale - AgePor 
Maria. 

PARECER N•l00/75 
Da Comissio de Assuntos Regionais 

Rels.tor: Senador Teotônio Vilela 

A sede da Comissão Executiva do Plano da Lavoura .Cacaueira 
- CEPLAC, está em Brasília, por força do Decreto n" 73.960, de 18 
de abril de 1974 (art. li). Mas, em ltabuna, Estado da Bahia, fun. 
ciona o Conselho Consultivo de Produtores de Cacau, que é o órgão. 

de ligação entre a lavoura cacaueira e a administração central do 
órgão, ao qual incumbe: a) promover o aperfeiçoamento econômico­
social da lavoura cílcaueira; b) definir e criar novos pólos de pro­
dução do cacau no'País; c) incentivar a introdução e o desenvolvi­
mento de alternativ<~.s agroindustriais nas tradicionais regiões produ­
toras de cacau; d) participar do fortalecimento da infra-estrutura 
das regiões produtoras de cacau. 

Pela sua própria regulamentação, a atuação da CEPLAC se res­
tringe aos Estados produtores de cacau. Isto quer dizer que somente 
depois de entrar em produção, uma nova área se incorpora à faixa de 
atuação da CEPLAC. 

O autor da proposição não se conforma entretanto, com o fun· 
cionamento da sede da Comissão, em Brasília. E diz na justificativa: 

"Salta aos olhos a nagrante conveniência de manter 
junto à região cacaueira, em permanente contacto com os re­
clarnos, aspirações e necessidade dos que trabalham na lavou­
ra do cacau, a direção da CEPLAC que nessa nova locali­
zação somente deverá encontrar motivos de satisfação e de f e~ 
licidade para o melhor desempenho das tarefas que lhe to­
cam, de grande relevo para a economia da Bahia e do Brasil."' 

O texto original do Projeto foi considerado inviável, pela 
Comissão de Constituição e Justiça, que propôs substitutivo. As 
dúvidas de ordem jurídico-constitucion;Jl parecem ter sido afastadas, 
pela CCJ. 

A Comissão de Agricultura- depois de levantar "reflexões que 
derivam, principalmente, da dúvida ac~trca de despesas que fatal­
mente ocorrerão, se houver transferência de sede", aprovou a ma· 
têria, pois a Comissão especializada julgara inexistir "inconstitu­
éionalidade a sanar, mas apenas um fator de ordem econômica a 
situar". 

Dessa forma, o que discute é a necessidade de fixar a sede da 
CEPLAC dentro da ârea produtora baiana, em vez da "alteração do 
Decreto n<> 73.960, de 18 de abril de 1974". 

Portanto, o projeto ora em exame pretende que a Comissão Exe~ 
cutiva e o Conselho Consultivo funcionem, ambos, no Estado da 
Bahia: a primeira, no km 26, da Rodovia que liga a cidade de Ilhéus 
à de ltabuna; o segundo, onde já se encontra instalado. Assim, encon­
tra solução o probtert"la, dando razão aos que, à semelhança do Se­
nador Luiz Viana, entendem ser a Bahia a sede natural e apropriada 
da CEPLAC, eis que é o principal produtor desse gênero. 

Convém salientar que, desde a sua criação, a CEPLAC tem sede 
no Distrito Federal. Antes de vir para Brasília, permaneceu longos 
anos no Rio de Janeiro, subordinada ao Ministério da Fazenda. 
Agora, vinculada ao Ministério da Agricultura, continua com sede 
na Capital da República. 

Do ponto de vista desta Comissão, parece de utilidade a trans­
ferên,cia. A CEPLAC poderia se$uir o exemplo de outros órgãos fe· 
derais, como a SUDENE, SUDAM, etc., que têm sede na área sobre 
a qual atuam e instal;tm representação no Distrito Federal, a fim de 
que seus Interesses sejr1m permanentemente defendidos. 

E, desde que a Douta Comissão de Justiça entende .que o detalhe 
das despesas não implica em inconstitucionalidade, somos pela apro­
vação do presente Projeto, na forma do substitutivo da CCJ. 

9ala das Comiss5es, em 24 de junho de 1975. ~ Cattete Pi­
nheiro, Presidente - 'Teotônio Vilela, Relator ~ Saldanha Derzi -
Gihan Rocha- Agenor Maria- José Esteves. 
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MESA 

Presidente: 3<?-Secrêfório: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

líder 

Magt~lhàes Pinto {ARENA-MG} Lourival Baptista (AREN,6;-SÍ:) 
Petrõnio Por,ella 

Vice-lideres 

101 Vice-Presidente: 
Wilson r;ançalves (ARENA-CE) 

411-Secretária: 

Eurico Rezende 
Jarbas Pmsarinho 

José lindoso 
Mattos leôo 

05ires Teixeiw 

Lenoir Vargas (ARENA-SC) 

Ruy Santos 
Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 

29-Vice-Presidente: 
Benjamim FarO h (MOB-RJ) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

1<?-Secretório: Suplentes de Secretários: lide r 
Franco Montara 

Vice-líderes 
Mouro Benevides 
Roberto Soturrino 

Itamar Franco 
Evandro CarrEira 

Oi norte Mariz (A.RENA-RN) 

2<?-Secretário: 
Marcos Freire (MDB-PE) 

Ruy Carneiro (MDB-PB) 
Renata Franco (ARENA-PA} 

Alexandre Cosfa (ARENA-MA) 
Mendes Canale (ARENA-MT) 

COMISS0ES 

Diretor: José Soares de Olh,eiro Filho 

Loco!: Anexo IJ- Térreo 

Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Co rios Rodrígues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 3 J 3 

COMISSA. O DE AGRICULTURA - (CA) 

{7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Orestes Ouércio 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Vasconcelos Torres 1. 

2. Paulo Guerra 2. 

3. Benedito ferreira 3. 

4. ltolivio Coelho 

5. Mendes Cor1ale 

MDB 

1. Agenor Mario 1. 

2. Orestes Quércia 2. 

Assistente: Mauro lopes de Sá~ Ramal310. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas. 

Altevir leal 

Otair Becker 

Renato Franco 

Adalberto Seno 

Amoral Peixoto 

Local: Sola "Coelho Rodrigues"- Anexo 11.- Ramal 613. 

COMISSA O DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Maritl 

Titulares Supl•tnftts 
ARENA 

1. Cattete Pinheiro 1. Saldanha Derzi 
2. Josê Guiomard 2. Jo,,é Sorney 
3. Teotônio Vilela 3. Renofo Franco 
4. Osires Teixeira 
5. José Esteves 

MDB 
1. Agenor Maria 1. Evelásio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente: Lêdo Ferreiro da Rocha- Ramol312. 
Reuniões: Terços-feiras, ôs 10:00 horos. 
loco), Sala "Epitácio Pessoa" -Anexo 1l- RomCll 615. 

COMISSA O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Titulares 

Presidente: Accioly Filho 
1~-Vke-Presidenfe: Gvstavo Capanema 

29 ·Vice-Presidente: Paulo BrossCJrd 

Suplentes 
ARENA 

L Accioly Filho 1. N1attos Leào 
2. José Sarney 2. Henrique de lo Rocque 
3. José lindoso 3. Petrônio PorteiiCI 
4. Helvídio Nunes 4. Renato Franco 
5. ltafívio Coelho 5. (>$ires Teixeira 
6. Eu rito Rezende 
7. Gustavo Copanemo 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zonconer 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 1. Franco Montoro 
2. leite Chaves 2. Mouro Benevides 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 

Assistente: Mario Helena Bueno Brandão - Romol 305. 
Reuniões: Quortos-feiroj, às l 0:00 horas. 
local: Solo "Clóvis Beviltlcquo"- Anexo 11- !'ornai 623. 
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COMISSAO DO DISTRITO fiDDAL - (CDF) 

( 1 ·1 Membros} 

fltulares 

1. Helvldio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

4. Osires Teixeira 

5. Saldanha Derzi· 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

ARENA 

Suplentea 

1. Augusto Franco 

2. Luiz Cavalcante 

3. Jou, lindoso 

4. Wilson Campos 

S .. Virgilio Tóvora 

7. Henrique de La Rocqve 

a. Ofair Becker 

MDB 

1. Adalberto Seno 1. Evondro Carreira 
2. Lózoro Borboza 2. Nebon Cameiro 
3. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pocheco de Oliveira - Ramal 306. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas. 

locàl: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

COMISSAO DIICONOMIA - (CI) 

(11 Membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton eabrol 

Vice-Presidente: Rãnato Franco 

Titulare• Suplentes 

1. Milton Cabral 

2. Vasconcelos Torres 

3. Wilson Campo!. 

4. Luiz Cavalcante 

S. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

a. Renato Franco 

1. Franco Montara 

2. Orestes Quércio 

3. RobP.rto Sotvrnino 

ARENA 

MDB 

1. Benedito Ferreiro 

2. Augusto Franco 

3. Ruy Santos 

4. Cattete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

l. Agenor Maria 

2. Amoral fleixo1o 

Anistente: Doniet Reis de Souza - Ramol675. 

Reuniões: Quintas·feiros, Cls 10:00 horas. 

Loco!: Solo "Epitócio Pe-ssoa" - Anexo 11'- Ramal 615. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA- (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Torso Outro 

Vice-Presidente: Henrique de lo Rocque 

11tvlares Suplentes 
ARENA 

I. Tarso Outro 1. Arnon de Mello 

2. Gustavo Caponemo 2. Helvldio Nunes 

3. João Calmon 3. José Sarney 

4. Henrique de lo Rocque 

S. Mendes Ccmale 

MDB 

1. Evelásio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Srossard 2. Itamar F ronco 

Assistente: Cleide Maria 8. F. Crut - Ramal 598. 

Reuniões: Quintas-feiras, às lO:OO horas. 

Local: Solo "Clóvis Bevilacquo"- Anexo 11 -. Romo\623. 

COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

o COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: Teot6nio Vilela 

Tftulares Suplentes 

1. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreira 

3. Alexandre Costa 

4. Fausto Castelo-Bronco 

s. Jessé Freire 

6. Virgílio T óvoro 

7. Mattos leão 

a. Torso Outro 

9. Henrique de lo Rocque 

lO. Helvidio Nunes 

11. Teot6nio Vilela 

12. Ruy Santos 

I. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mauro Benevides 

4. Roberto Soturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

1. Daniel Krieger 

2. Wilson Campos 

3. José Guioma·r· 

4. José Sarney 

S. Heitor Dias 

ó. CoHete Pinheiro 

7. Osires Teixeira 

1. Oonton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evelásio Vieira 

Assistente: Morcus Vinicius Goulort Gonzaga- Ramo1303. 

Reuniões; Quintas-feiras, às 10:30hara5. 

*local: Solo "Rui Borboso"- Anexo 11 ~Ramais. 621 e 716. 
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COMISSAO DE LEGISL~ÇAO SOCIAL - (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

Titulares Supl•ntes 
AR!; NA 

1. Mendes Canole 1. Virgílio Távora 
2. Domkio Gondim 2. Eutico Rezende 
3. Jarbas Passarinho 3. Acdoly Filho 
4. Henrique de la Rocque 
5. Jessé Freire 

MDB 
1. Franco Montoro 1. lál.aro BarbozO 
2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Ctóudio Vital Rebouças Lacerda- Rama1307. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 

local, Sala "Clóvis Bevilacquo" -Anexo 11 - Ran,al623. 

COMISSA O DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Joõo Calmon 
Vice-Presidente: Domicio Gondim 

Titulares Supl•ntes 
ARENA 

1. Milton Cabral 1. Pavio Gt~erra 
2. Arnon de Mello 2. Joté Guiomard 
3. Luiz Cavalcante 3. Virgllio Távora 
4. Domído Gondim 
5. João Calmon 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 1. Gílvan Rocha 
2. Itamar Franco l. leite Chaves 

Assistente: Mouro Lopes de Sá- Romol310. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas. 
Locol: Sola "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Ramol615. 

COMISSA O DE REDAÇAO - (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Titulares 

Presidente: Danton Jobim 
Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplentes 
ARENA 

1. José lindoso 1. Virgílio Távora 
2. Renato Fronco 2. Mendes Canale 
3. Orlando Zancaner 

MDB 
1. Danton Jobim 1. Dirceu Cordow 
2. Orestes Quércio 

Assistente: Mario Carmen Castro 50!-'Za -Ramal 134. 
Reuniões: Quartas-feiras, Os 1.1:00 horas. 
local: Sola "Clovis Bevilocq~~" --Anexo 11 --- Roma1623. 

COMISSA O DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

-''ti"'" 
Titulares, 

Pre-sidente: Daniel Krieger 
1<;>-Vice-Presidente: Luiz Viana 

2<?-Vice-Presidente: Virgílio Tóvoro 

Suplentes 

ARENA 

1. Daniel Krieger 

2. Luiz Viana 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Petrônio Portella 

7. Saldanha Derzi 

8. Jo$é Sarney 

9. João Calmon 

10. Augusto Franco 

MDB 

1. Donton Jobim 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Chaves 

5. Mauro Benevides 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramol676. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas. 

1. Acdoly Filho 

2. José Undoso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Foust1' Castelo-Bronco 

5. Mendes Canale 

6. Helvídio Nune$ 

1. Nels~,n Carneiro 

2. Pouk, Brossord 

3. Roberto Saturnino 

local: Sola "Rui Barbosa"~ Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

Titulares 

COMISSA O DE SAUDE - (C!i) 
(7 Membros) 

COMPQSIÇÀO 

·Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Vice-Presidente: Gilvon Rocha 

Supletltes 

ARENA 

1. Fausto Castelo-Bronco 1. Saldanha Derzi 

2. Cottete Pinheiro 2. Wilson Campos 

3. Ruy Santos 3. Mendes Canale 

4. Otair Becker 

5. Altevir leal 

MDB 

1. Adalberto Seno 1. Evundro Carreira 

2 . Gilvan Rocha 2 . Ru·{ Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacf1eco de Oliveira- Ramal 306. 

Reuniàes: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 

local: Sala "Epitácio Pessoa"- Anexo 11- Ramal615. 
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COMISSA O DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 Membros) 

Titulares 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
Suplentes 

). Luiz Cavalcante I. Jarbas Passarinho 
2. José linrloso 2. Henrique de Lo Rocque 
3. Virgílio Távora 3~ Alexandre Costa 
4. José Guiornord 
5. VoS<oncelos Torres 

MDB 
L Amoral Peixoto 1. Agenor Mario 
2. Adolberto Seno 2. Orestes Quéfda 

Assistente: Lêdo Ferreiro do Rocha - Ramal 312. 
Reuniões: Ouortos-feiros, Os 11:30 horos. 
Local: Solo "Clóvis Bevilocquo" -Anexo 11 -Ramal 623. 

COMISSA O DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL - (CSPC) 
{7 MernbroS) 

Titulare• 

1 . Augusto Franco 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Lótoro Barbo:r:o 

Vice-Presidente: Orlando Zonconer 

Suplentes 
ARENA 

1. Mattos leão 
2. Orlando Zonconer • 2. Gustavo Copanemo 

3. Alexandre Costa 3. Heitor Dias 
.4. Âccioly filho 
5. Luiz Viana 

1. Itamar Fror'!CO 
2. Lázaro Borboza 

MDB 
1. Donton Jobim 
2. Mauro Benevides 

Assister1te: Cfóudio Vital Rebouças Lacerda -Ramal 307. 
Reuniões: Ouir1fos-feiros, ôs 10:00 horas. 
La,ol: Solo "Coelho Rodrigues" - Anexo 11 - Ramol613. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PUBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Alexandre Costa 

Vice-Presidente: Luiz Cava/conte 

Titulares 

L Alexandre Costa 

2. Luiz. Covokonte 

3. Benedito Ferreiro 

4. José Esteves 

5. Paulo Guerra 

I. Evondro Carreira 
2. Evelósio Vieira 

Assister"lte: Cdndido Hippertt 

ARENA 

MDB 

-- Ramal 676. 

Reuniões: ,Ouintadeiros, às 11:00 horas. 

Suplentes 

I. Orlando Zon-coner 

2. Mendes Canale 

3. T eot6nio Vilela 

I. Lózoro Borbo:za 

2. Roberto Saturnino 

local: Sola "Coelho Rodrigues" ·· -- Anexo li - Ramal 613. 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUERITO 

Cornlssões Ternporárlas 

Chefe: Ruth de Souza Ca~tro 

Local: Anexo 11 ·Térreo. 

Telefor"le: 24-8105 · Romal303 . 

1) Comis~õe~ Temporários poro Proje1os do Congre~so Nacional. 

2) Comi!.~Ôes Temporcirios poro Apreôaçào de Vetos. 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 

4) Comissôo Misto do Projeto de Lei Orçamentário (art. 90 do Re­
gimento Comum). · 

Assister"lte~ de Comissões: José Washington Chaves - Ramal 762; 

Haroldo Pereiro Fernandes ~- Ramal 674; Morilia de Carvalho 
Brida, Roma1314; Cleide Mario B. F. Cruz- Ramol598. 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSOES 
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